
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO FASE DE 
TRAMITAÇÃO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05150006 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA PINTURA DAS FAIXAS DE PEDESTRE EXISTENTE NA AVENIDA BENEDITO BENTES 
II, LOCALIZADO EM FRENTE A ESCOLA CAIC, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES II

DISCUSSÃO 
ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05150007 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES
SOLICITA PINTURA NOS REDUTORES DE VELOCUDADE (QUEBRA-MOLAS) EXISTENTE NA 

AVENIDA BENEDITO BENTES II, LOCALIZADO EM FRENTE A ESCOLA CAIC, NO BAIRRO DO 
BENEDITO BENTES II

DISCUSSÃO 
ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05150009 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES
SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA A41 QUADRA 41 E NA QUADRA DE 
ESPORTE, LOCALIZADO PRÓXIMO AO BAR DO FERNANDO, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 

I
DISCUSSÃO 

ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05150018 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA EMPRESÁRIA ILMA VIELA, LOCALIZADO 
PRÓXIMA AO TEO MOTOS, NO BAIRRO DO ANTARES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05160014 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES
SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA AVENIDA DR. LUIZ ROCHA TOLEDO CONJUNTO 

MOACIR ANDRADE, LOCALIZADO PRÓXIMO AO COPA GÁS, NO BAIRRO DO BENEDITO BENDITO 
II.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05160015 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES
SOLICITA DESOBSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS NA AVENIDA DR.LUIZ 

ROCHA TOLEDO QUADRA 10 NO CONJUNTO MOAIR ANDRADE, LOCALIZADO PRÓXIMO AO 
MERCADINHO POPULAR E COPA GÁS, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES II

DISCUSSÃO 
ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05160016 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES
SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA AVENIDA DOUTOR LUIZ ROCHA TOLEDO QUADRA 10 
CONJUNTO MOACIR ANDRADE, LOCALIZADO PRÓXIMO AO MERCADINHO POPULAR, NO BAIRRO 

DO BENEDITO BENTES II
DISCUSSÃO 

ÚNICA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05160020 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES
SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA AVENIDA DOUTOR LUIZ ROCHA TOLEDO QUADRA 12 

CONJUNTO MOACIR ANDRADE, LOCALIZADO EM FRENTE AO DEPÓITO DO CÍCERO, NO BAIRRO 
DO BENEDITO BENTES II

DISCUSSÃO 
ÚNICA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05160021 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES
SOLICITA DESOBSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE GALERIA NA DR. LUIZ ROCHA TOLEDO 
QUADRAM 12 CONJUNTO MOACIR ANDRADE, LOCALIZADO EM FRENTE AO DEPÓSITO, NO 

BAIRRO DO BENEDITO BENTES II
DISCUSSÃO 

ÚNICA
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10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05160023 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA NA AVENIDA DR. LUIZ ROCHA TOLEDO, EM TODO O 
CONJUNTO MOACIR ANDRADE, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES II

DISCUSSÃO 
ÚNICA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05160025 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NO CONJUNTO PAULO BANDEIRA QUADRA 11, 
NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES II

DISCUSSÃO 
ÚNICA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05200001 /2024 VEREADOR ALDO LOUREIRO

SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DA CIDADE DE MACEIÓ, JOÃO HENRIQUE 
CALDAS, AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, LÍVIO LIMA FONTENELLE 

FILHO NO SENTIDO DE REALIZAR O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM PARTE DA RUA IRACEMA 
FRAGOSO DE ARAÚJO, CEP: 57.073-320 – RESIDENCIAL GRACILIANO RAMOS - BAIRRO 

CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05200002 /2024 VEREADOR ALDO LOUREIRO

SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DA CIDADE DE MACEIÓ, JOÃO HENRIQUE 
CALDAS, AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, LÍVIO LIMA FONTENELLE 
FILHO NO SENTIDO DE REALIZAR A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA AVENIDA TANCREDO 
NEVES, CEP: 57.010-000, TRECHO PRÓXIMO A ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA 

JOSÉ DE OLIVEIRA - BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05200003 /2024 VEREADOR ALDO LOUREIRO
SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DA CIDADE DE MACEIÓ, JOÃO HENRIQUE 

CALDAS, AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, LÍVIO LIMA FONTENELLE 
FILHO NO SENTIDO DE REALIZAR A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA TRAVESSA PAJUÇARA, 
1133, CEP: 57.073-490, VILAGE CAMPESTRE II - BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05200004 /2024 VEREADOR ALDO LOUREIRO

SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DA CIDADE DE MACEIÓ, JOÃO HENRIQUE 
CALDAS, AO SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, MOACYR 
TEÓFILO NETO NO SENTIDO DE DETERMINAR UMA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA TRAVESSA 

SANTA LUZIA, 1142, CEP: 57.073-500, VILLAGE CAMPESTRE II – CIDADE 
UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05200005 /2024 VEREADOR ALDO LOUREIRO
SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DA CIDADE DE MACEIÓ, JOÃO HENRIQUE 
CALDAS, AO SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, MOACYR 

TEÓFILO NETO NO SENTIDO DE DETERMINAR A REMOÇÃO DO LIXO NA RUA PAJUÇARA, 965, 
CEP: 57.073-490 – VILAGE CAMPESTRE II, NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05200006 /2024 VEREADOR ALDO LOUREIRO

SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DA CIDADE DE MACEIÓ, JOÃO HENRIQUE 
CALDAS, À SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – SMTT, ANDRÉ 
SANTOS COSTA, NO SENTIDO DE REALIZAR A REPINTURA E MANUTENÇÃO DA FAIXA DE 

PEDESTRE APAGADA NA AVENIDA DR. FERNANDO COUTO MALTA, 1026, CEP: 57.073-030, 
SITUADA NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA. EM FRENTE AO COLÉGIO SANTANA LIMA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05200008 /2024 VEREADOR ALDO LOUREIRO

SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DA CIDADE DE MACEIÓ, JOÃO HENRIQUE 
CALDAS, À SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – SMTT, ANDRÉ 

SANTOS COSTA, NO SENTIDO DE REALIZAR A REPINTURA E MANUTENÇÃO DAS 
LOMBADAS/QUEBRA-MOLAS APAGADOS NA AVENIDA ROSINALDO FERREIRA MENDES, CONJUNTO 

GRACILIANO RAMOS, 137 , CEP: 57.073-162 – BAIRRO: CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05150005 /2024 VEREADORA TECA NELMA SOLICITA MELHORIAS NA ESCOLA MUNICIPAL PEDRO SURUAGY, LOCALIZADA NA AVENIDA 
MACEIÓ, TABULEIRO MARTINS, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05150027 /2024 VEREADOR VALMIR DE MELO 
GOMES

SOLICITA OBRAS DE DRENAGEM E SANEAMENTO BÁSICO NA RUA ANTÔNIO SOUZA BRAGA, 
BAIRRO SALVADOR LYRA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05160002 /2024 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA CICERA BENEDITA DA SILVA RÊGO N:80, 
BAIRRO BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO 
ÚNICA

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05160006 /2024 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA ELINALDO LOPES N:35, BAIRRO BENEDITO 
BENTES

DISCUSSÃO 
ÚNICA

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05160027 /2024 VEREADOR CHICO FILHO SOLICITA UM LOCAL PARA ESTACIONAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR (ÔNIBUS), EM 
FRENTE AO CMEI LUÍS CALHEIROS JÚNIOR, OURO PRETO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05160036 /2024 VEREADOR LUCIANO MARINHO SOLICITA PAVIMETAÇÃO DA ESTRADA QUE LIGA ZÉ TONÓRIO AO CONJ. LUIZ PEDRO, NO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05160037 /2024 VEREADOR LUCIANO MARINHO SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA DR.JOSÉ TEIXEIRA NETO NO BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05160038 /2024 VEREADOR LUCIANO MARINHO SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA LT SÃO CAETANO, 5 CIDADE UNIVERSITÁRIA DISCUSSÃO 
ÚNICA

27 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 12110018 /2023 VEREADOR RODOLFO BARROS DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE ACOLHIMENTO AS PESSOAS LGBTQIA+ VÍTIMAS 
DE VIOLÊNCIA NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

28 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 04020010 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES
INSTITUI O USO DO CORDÃO AVC ESTRELA PARA A IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS 

ACOMETIDAS POR ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL (AVC), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

29 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 03040056 /2022 VEREADOR EDUARDO CANUTO CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CASA TUCA PRIMEIRA 
DISCUSSÃO



30 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 03180023 /2022 VEREADOR EDUARDO CANUTO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ PARA O SENHOR, CEL. ADELMO DE SOUSA 

CARVALHO FILHO.
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

31 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 04010036 /2022 VEREADOR CHICO FILHO DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO A ATLETA 

SANDRESSA MIRANDA LORANDI.
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

32 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 03270022 /2022 VEREADOR SIDERLANE 

MENDONÇA
CONCESSÃO DE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO HONORÁRIO DA CIDADE DE MACEIÓ AO 

PE. CICERO LUIZ GOMES CALADO
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO
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INDICAÇÃO N° 186/2024 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 

Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor André Santos Costa, 
Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito para cumprir as devidas 
providências: 
 
<PINTURA DAS FAIXAS DE PEDESTRE EXISTENTE NA AVENIDA BENEDITO BENTES II, 
LOCALIZADO EM FRENTE A ESCOLA CAIC, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES II.= 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO o pedido dos moradores e transeuntes da avenida 
supracitadas, que reivindicam a pintura das faixas de pedestre que já existe na região, 
pois os motoristas só conseguem identificar o mesmo quando está próximo, isso vem 

ocasionando muitos acidentes Segue em anexo foto da situação atual. 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 15 de maio de 2024. 

  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N° 187/2024 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 

Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor André Santos Costa, 
Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito para cumprir as devidas 
providências: 
 
<PINTURA NOS REDUTORES DE VELOCUDADE (QUEBRA-MOLAS) EXISTENTE NA 
AVENIDA BENEDITO BENTES II, LOCALIZADO EM FRENTE A ESCOLA CAIC, NO BAIRRO 
DO BENEDITO BENTES II.= 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO o pedido dos moradores e transeuntes da avenida 
supracitadas, que reivindicam a pintura dos (quebra-molas) que já existe na região, 

pois os motoristas só conseguem identificar o mesmo quando está próximo, isso vem 
ocasionando muitos acidentes Segue em anexo foto da situação atual. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 15 de maio de 2024. 

  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N° 188/2024 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo ao Ilustríssimo Senhor Moacir 

Teófilo Neto Superintendente da Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável 
e Limpeza Urbana para cumprir as devidas providências: 

 
 

<MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA A41 QUADRA 41 E NA QUADRA DE 
ESPORTE, LOCALIZADO PRÓXIMO AO BAR DO FERNANDO, NO BAIRRO DO BENEDITO 
BENTES I=. 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando o pedido feito pelos moradores e transeunte da rua e da quadra 

de esportes supracitadas, que seja feita a limpeza e capinação do local, pois o mesmo 

se encontra cheio de mata e sabendo que da forma que se encontra o local fica próprio 

a proliferação de inseto e roedores. A quadra de esporte está em total abandono 

completamente suja, muito lixo e folhas espalhadas. Compreendo que o 

desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos moradores dependem de ações de 

benfeitorias e sensibilidade do Poder Público na resolução dos problemas de interesse 

público coletivo. Seguem em anexo fotos. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 15 de maio de 2024. 

 
 
 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO Nº 189/2024 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió            

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 

Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Livio Lima Fontenelle Filho, 
Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
<OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA EMPRESÁRIA ILMA VIELA, LOCALIZADO PRÓXIMA 
AO TEO MOTOS, NO BAIRRO DO ANTARES.= 

 

JUSTIFICATIVAS  

 Considerando o relato dos moradores da rua supracitado, se encontra com o 

asfalto danificado, com vários buracos trazendo transtorno aos motoristas que precisam 
transitar pelo local diariamente. Pedimos que reparo seja feito com urgência pois a rua 
tem um grande fluxo de carro diariamente, podendo ocasiona uma série de acidente. 
Segue em anexo foto. 

 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 15 de maio de 2024. 

  

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N°190/2024 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió            

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 

Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Livio Lima Fontenelle Filho, 
Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
<OPERAÇÃO TAPA BURACO NA AVENIDA DR. LUIZ ROCHA TOLEDO CONJUNTO 
MOACIR ANDRADE, LOCALIZADO PRÓXIMO AO COPA GÁS, NO BAIRRO DO BENEDITO 
BENDITO II.= 
 

JUSTIFICATIVAS  

 Considerando o relato dos moradores da avenida supracitado, se encontra com 
o asfalto danificado, com vários buracos trazendo transtorno aos motoristas que 
precisam transitar pelo local diariamente. Pedimos que reparo seja feito com urgência 
pois as ruas tem um grande fluxo de carro diariamente, podendo ocasiona uma série de 

acidente. Segue em anexo foto. 
 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 16 de maio de 2024. 
  

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO Nº191/2024 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda 

Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 
Lívio Lima Fontenelle Filho pata cumprir as devidas providências: 

 
 

<DESOBSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS NA AVENIDA DR.LUIZ ROCHA 
TOLEDO QUADRA 10 NO CONJUNTO MOAIR ANDRADE, LOCALIZADO PRÓXIMO AO 
MERCADINHO POPULAR E COPA GÁS, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES II=.  
 
 

JUSTIFICATIVA 

    CONSIDERANDO a referida solicitação se faz necessária, visando atender um 

pedido feito pelos moradores que reivindicama desobstução das galerias que estão todas 

entupidas em dias de fortes chuvas não existe o escoamento da água, deixando a rua 

intrásitavel, salientamos quea mesma toda quebrada causando risco de aciendente. 

Seguem em anexo fotos. 

 

 
 

       Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 16 maio de 2024. 
 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
                                                           Vereador de Maceió 
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                                                           ANEXO 

FOTOS: 
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INDICAÇÃO Nº 192/2024 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió            

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 

Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Livio Lima Fontenelle Filho, 
Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
<OPERAÇÃO TAPA BURACO NA AVENIDA DOUTOR LUIZ ROCHA TOLEDO QUADRA 10 
CONJUNTO MOACIR ANDRADE, LOCALIZADO PRÓXIMO AO MERCADINHO POPULAR, 
NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES II.= 

 

JUSTIFICATIVAS  

 Considerando o relato dos moradores da avenida supracitado, se encontra com 
o asfalto danificado, com vários buracos trazendo transtorno aos motoristas que 
precisam transitar pelo local diariamente. Pedimos que reparo seja feito com urgência 
pois a rua tem um grande fluxo de carro diariamente, podendo ocasiona uma série de 

acidente. Segue em anexo foto. 
 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 16 de maio de 2024. 
  

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO Nº 194/2024 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió            

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 

Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Livio Lima Fontenelle Filho, 
Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
<OPERAÇÃO TAPA BURACO NA AVENIDA DOUTOR LUIZ ROCHA TOLEDO QUADRA 12 
CONJUNTO MOACIR ANDRADE, LOCALIZADO EM FRENTE AO DEPÓITO DO CÍCERO, NO 
BAIRRO DO BENEDITO BENTES II.= 

 

JUSTIFICATIVAS  

 Considerando o relato dos moradores da avenida supracitado, se encontra com 
o asfalto danificado, com vários buracos trazendo transtorno aos motoristas que 
precisam transitar pelo local diariamente. Pedimos que reparo seja feito com urgência 
pois a rua tem um grande fluxo de carro diariamente, podendo ocasiona uma série de 

acidente. Segue em anexo foto. 
 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 16 de maio de 2024. 
  

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N º195/2024 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda 

Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 
Lívio Lima Fontenelle Filho pata cumprir as devidas providências: 

 
 

<DESOBSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE GALERIA NA DR. LUIZ ROCHA TOLEDO 
QUADRAM 12 CONJUNTO MOACIR ANDRADE, LOCALIZADO EM FRENTE AO DEPÓSITO, 
NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES II=.  
 
 

JUSTIFICATIVA 

    CONSIDERANDO a referida solicitação se faz necessária, visando atender um 

pedido feito pelos moradores que reivindicama desobstução das galerias que estão todas 

entupidas, em dias de fortes chuvas não existe o escoamento da água, deixando a rua 

intrásitavel. Segue em anexo foto. 

 
 
 

       Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 16 maio de 2024. 
 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
                                                           Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 196/2024 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo ao Ilustríssimo Senhor Moacir 

Teófilo Neto Superintendente da Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável 
e Limpeza Urbana para cumprir as devidas providências: 

 
 

    <MUTIRÃO DE LIMPEZA NA AVENIDA DR. LUIZ ROCHA TOLEDO, EM TODO O 
CONJUNTO MOACIR ANDRADE, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES II.= 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando o pedido feito pelos moradores e transeunte do conjunto 

supracitado, que seja feita a limpeza e capinação de todas as ruas, pois as mesmas se 

encontram cheio de mata e sabendo que da forma que se encontra o local fica próprio 

a proliferação de inseto e roedores. Compreendo que o desenvolvimento da cidade e o 

bem-estar dos moradores dependem de ações de benfeitorias e sensibilidade do Poder 

Público na resolução dos problemas de interesse público coletivo. Segue em anexo foto. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 15 de maio de 2024. 
 
 
 

 
Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 197/2024 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo ao Ilustríssimo Senhor Moacir 

Teófilo Neto Superintendente da Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável 
e Limpeza Urbana para cumprir as devidas providências: 

 
 

    <MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NO CONJUNTO PAULO BANDEIRA QUADRA 
11, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES II.= 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando o pedido feito pelos moradores e transeunte do conjunto 

supracitado, que seja feita a limpeza e capinação de todas as ruas, pois as mesmas se 

encontram cheio de mata e sabendo que da forma que se encontra o local fica próprio 

a proliferação de inseto e roedores. Compreendo que o desenvolvimento da cidade e o 

bem-estar dos moradores dependem de ações de benfeitorias e sensibilidade do Poder 

Público na resolução dos problemas de interesse público coletivo. Segue em anexo foto. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 16 de maio de 2024. 
 
 
 

 
Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 
 

INDICAÇÃO nº ________ / 2024 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
O Vereador que esta subscreve, solicita a Egrégia Mesa Diretora que, após 
tramitação regimental seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito da Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao Secretário Municipal 
de Infraestrutura, Lívio Lima Fontenelle Filho no sentido de realizar o 
Recapeamento Asfáltico em parte da Rua Iracema Fragoso de Araújo, CEP: 
57.073-320 – Residencial Graciliano Ramos - Bairro Cidade Universitária 

 
A presente indicação tem como objetivo melhorar a qualidade de vida 

dos moradores da região.  
 
Ressalto os apelos feitos pelos moradores daquela região que passam 

por grandes transtornos, principalmente em períodos chuvosos. 
 
Seguem fotos em anexo. 
 
Diante da relevância e premência do assunto em questão, solicito aos 

meus Nobres Pares a aprovação da presente proposição. 
 
 
Sala da Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de maio de 2024. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade 
de Maceió, João Henrique Caldas, ao Secretário 
Municipal de Infraestrutura, Lívio Lima Fontenelle 
Filho no sentido de realizar o Recapeamento 
Asfáltico em parte da Rua Iracema Fragoso de 
Araújo, CEP: 57.073-320 – Residencial Graciliano 
Ramos - Bairro Cidade Universitária 



CÂM
GABINE

Rua Sá e Albuquerqu
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 
INDICAÇÃO nº ________ / 2024 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

O Vereador que esta subscreve, solicita a Egrégia Mesa Diretora que, 
após tramitação regimental seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito da Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao Secretário Municipal 
de Infraestrutura, Lívio Lima Fontenelle Filho no sentido de realizar a 
Pavimentação Asfáltica da Avenida Tancredo Neves, CEP: 57.010-000, Trecho 
próximo a Escola Municipal Professora Maria José de Oliveira - Bairro Benedito 
Bentes. 
 

A presente indicação tem como objetivo melhorar a qualidade de vida 
dos moradores da região.  

 
Ressalto os apelos feitos pelos moradores daquela região que passam 

por grandes transtornos, principalmente em períodos chuvosos. 
 
Seguem fotos em anexo. 
 
Diante da relevância e premência do assunto em questão, solicito aos 

meus Nobres Pares a aprovação da presente proposição. 
 
 
Sala da Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de maio de 2024. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da 
Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Lívio Lima 
Fontenelle Filho no sentido de realizar a 
Pavimentação Asfáltica da Avenida Tancredo Neves, 
CEP: 57.010-000, Trecho próximo a Escola Municipal 
Professora Maria José de Oliveira - Bairro Benedito 
Bentes. 



CÂM
GABINE

Rua Sá e Albuquerqu
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 
INDICAÇÃO nº ________ / 2024 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

O Vereador que esta subscreve, solicita a Egrégia Mesa Diretora que, 
após tramitação regimental seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito da Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao Secretário Municipal 
de Infraestrutura, Lívio Lima Fontenelle Filho no sentido de realizar a 
Pavimentação Asfáltica da Travessa Pajuçara, 1133, CEP: 57.073-490, Vilage 
Campestre II - Bairro Cidade Universitária. 

 
A presente indicação tem como objetivo melhorar a qualidade de vida 

dos moradores da região.  
 
Ressalto os apelos feitos pelos moradores daquela região que passam 

por grandes transtornos, principalmente em períodos chuvosos. 
 
Seguem fotos em anexo. 
 
Diante da relevância e premência do assunto em questão, solicito aos 

meus Nobres Pares a aprovação da presente proposição. 
 
 
Sala da Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de maio de 2024. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da 
Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Lívio Lima 
Fontenelle Filho no sentido de realizar a 
Pavimentação Asfáltica da Travessa Pajuçara, 1133, 
CEP: 57.073-490, Vilage Campestre II - Bairro Cidade 
Universitária. 



CÂM
GABINE

Rua Sá e Albuquerqu
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 
 

INDICAÇÃO nº ________ / 2024 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, solicita ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, 
ao Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, Moacyr Teófilo 
Neto, no sentido de determinar uma limpeza e capinação na Travessa Santa 
Luzia, 1142, CEP: 57.073-500, Village Campestre II – Cidade Universitária. 

 
 O pedido tem sua origem na insatisfação externada pelos moradores da 
referida rua que está dominada pelo acúmulo de mato. 
 

Ressalto aos apelos feitos pelos moradores daquela região que 
necessitam deste serviço. 

 
Diante da relevância e premência do assunto em questão, solicito aos 

meus Nobres Pares para aprovação da presente proposição. Seguem fotos em 
anexo. 
 
 
Sala da Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

Apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da 
Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao 
Superintendente Municipal de Desenvolvimento 
Sustentável, Moacyr Teófilo Neto no sentido de 
determinar uma limpeza e capinação na Travessa 
Santa Luzia, 1142, CEP: 57.073-500, Village 
Campestre II – Cidade Universitária. 



CÂM
GABINE

Rua Sá e Albuquerqu
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 
 

INDICAÇÃO nº ________ / 2024 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, solicita ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, 
ao Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, Moacyr Teófilo 
Neto, no sentido de determinar a remoção do lixo na Rua Pajuçara, 965, CEP: 
57.073-490 – Vilage Campestre II, no Bairro Cidade Universitária. 

 
 O pedido tem sua origem na insatisfação externada pelos moradores da 
referida rua que está dominada pelo acúmulo de descarte irregular.de lixo  
 

Ressalto aos apelos feitos pelos moradores daquela região que 
necessitam deste serviço. 

 
Diante da relevância e premência do assunto em questão, solicito aos 

meus Nobres Pares para aprovação da presente proposição. Seguem fotos em 
anexo. 
 
 
Sala da Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

Apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da 
Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao 
Superintendente Municipal de Desenvolvimento 
Sustentável, Moacyr Teófilo Neto no sentido de 
determinar a remoção do lixo na Rua Pajuçara, 965, 
CEP: 57.073-490 – Vilage Campestre II, no Bairro 
Cidade Universitária. 

ma limpeza e capinação na Travessa Santa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 
 

INDICAÇÃO nº ________ / 2023 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
O Vereador que esta subscreve, solicita a Egrégia Mesa Diretora que, 

após tramitação regimental seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito da Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, à Superintendência 
Municipal de Transportes e Trânsito – SMTT, André Santos Costa, sentido de 
realizar a repintura e manutenção da Faixa de Pedestre apagada na Avenida 
Dr. Fernando Couto Malta, 1026, CEP: 57.073-030, situada no Bairro Cidade 
Universitária. Em Frente ao Colégio Santana Lima. 

 
Os moradores apontam à ausência de pintura e sinalização das faixas 

da comunidade. 
 
Diante da relevância e premência do assunto em questão, solicito aos 

meus Nobres Pares a aprovação da presente proposição. 
 
 
Sala da Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de maio de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da 
Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, à 
Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito 
– SMTT, André Santos Costa, no sentido de realizar a 
repintura e manutenção da Faixa de Pedestre 
apagada na Avenida Dr. Fernando Couto Malta, 1026, 
CEP: 57.073-030, situada no Bairro Cidade 
Universitária. Em Frente ao Colégio Santana Lima. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 
 

INDICAÇÃO nº ________ / 2023 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
O Vereador que esta subscreve, solicita a Egrégia Mesa Diretora que, 

após tramitação regimental seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito da Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, à Superintendência 
Municipal de Transportes e Trânsito – SMTT, André Santos Costa, sentido de 
realizar a repintura e manutenção das lombadas/quebra-molas apagados na 
Avenida Rosinaldo Ferreira Mendes, Conjunto Graciliano Ramos, 137 , CEP: 
57.073-162 – Bairro: Cidade Universitária. 

 
Os moradores apontam à ausência de pintura e sinalização das 

lombadas da comunidade. 
 
Diante da relevância e premência do assunto em questão, solicito aos 

meus Nobres Pares a aprovação da presente proposição. 
 
 
Sala da Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de maio de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da 
Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, à 
Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito 
– SMTT, André Santos Costa, no sentido de realizar a  
repintura e manutenção das lombadas/quebra-molas 
apagados na Avenida Rosinaldo Ferreira Mendes, 
Conjunto Graciliano Ramos, 137 , CEP: 57.073-162 – 
Bairro: Cidade Universitária. 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió-AL 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃONº 085/2024 - GVTN/CMM 

 
SOLICITA MELHORIAS NA ESCOLA MUNICIPAL 

PEDRO SURUAGY, LOCALIZADA NA AVENIDA 

MACEIÓ, TABULEIRO MARTINS, MACEIÓ-AL. 

 
A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com 

o Art. 216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, à 

Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA, na pessoa do Sr. Livio Lima Fontenelle 

Filho e à Secretaria Municipal de Educação, na pessoa da Sra. Josirlene Soares Pereira de 

Mello Feitosa, após ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação: 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A indicação se faz necessária tendo em vista que a Escola Municipal Pedro Suruagy 

necessita urgente de melhorias, considerando que a atual infrastrutura prejudica os alunos. 

A escola necessita urgentemente de melhorias na sua estrutura, especificamente no 

que diz respeito ao teto, que está em visível estado de deterioração e correndo risco de 

desabamento. A situação atual representa um sério perigo para alunos, professores e 

funcionários.  

Para garantir o bem-estar dos nossos alunos e profissionais, é crucial considerar as 

melhorias indicadas para assegurar a segurança dos alunos. 

Investir nessas melhorias não apenas assegurará a proteção física das crianças, mas 

também promoverá um ambiente mais propício ao desenvolvimento saudável.  

Sabendo que é direito da população poder contar com a correta infraestrutura 

municipal, ou seja, que atenda às suas necessidades e mantenha as vias urbanas em perfeito 

estado, solicito que seja realizada as melhorias na Escola Municipal Pedro Suruagy.



www.camarademaceio.al.gov.br 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió-AL 

 

 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 15 de maio de 2024. 

 

 

 

 

Teca Nelma 

Vereadora por Maceió  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

INDICAÇÃO 022/2024

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM E SANEAMENTO
BÁSICO NA RUA ANTÔNIO SOUZA BRAGA, BAIRRO SALVADOR LYRA

Senhor Presidente,
Dirijo-me à Vossa Excelência, nos termos regimentais do art. 216, I do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, sugerir que seja indicado ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Holanda Caldas, juntamente
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, na pessoa do senhor secretário Lívio Lima
Fontenelle Fillho, para adotar as providências necessárias para drenagem e
saneamento da rua Antônio Souza Braga, bairro Salvador Lyra, CEP 57081-457,
conforme fotos em anexo.

JUSTIFICATIVA

A solicitação de obras de drenagem e saneamento básico na Rua Antônio Souza
Braga, no bairro Salvador Lyra, é uma medida crucial para resolver problemas crônicos
de alagamento e garantir condições adequadas de saúde e infraestrutura para os
moradores dessa localidade.

A ausência ou insuficiência de sistemas de drenagem pluvial e saneamento
básico em áreas urbanas como o bairro Salvador Lyra pode resultar em diversos
transtornos e prejuízos para a população. Durante períodos de chuvas intensas, as vias
podem ficar alagadas, causando dificuldades de locomoção e danos materiais às
residências e estabelecimentos comerciais. Além disso, a água parada pode se tornar um
criadouro de mosquitos transmissores de doenças, representando um risco para a saúde
pública.

A execução de obras de drenagem pluvial e saneamento básico na Rua Antônio
Souza Braga contribuirá significativamente para resolver esses problemas. A instalação
de sistemas de drenagem adequados permitirá o escoamento eficiente das águas
pluviais, reduzindo assim o risco de alagamentos e enchentes. Além disso, a
implementação de redes de esgoto sanitário garantirá o tratamento adequado dos
resíduos, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo para a
preservação do meio ambiente.

É importante ressaltar que a realização dessas obras não apenas beneficiará os
moradores da Rua Antônio Souza Braga, mas também terá um impacto positivo em toda
a comunidade do bairro Salvador Lyra. A melhoria das condições de infraestrutura e
saneamento básico contribuirá para o desenvolvimento sustentável da região,
valorizando os imóveis e promovendo o bem-estar geral da população.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

Portanto, a solicitação de obras de drenagem e saneamento básico na Rua
Antônio Souza Braga é uma medida urgente e necessária para garantir a segurança,
saúde e qualidade de vida dos moradores do bairro Salvador Lyra, promovendo assim o
desenvolvimento humano e social da comunidade.

______________________________
DR. VALMIR DE MELO GOMES
Vereador – Partido dos Trabalhadores

Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Serviço Social

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

ANEXO I
Fotos do local

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 304/2024 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Limpeza e capinação. 

                            

                       Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, 

nos termos do Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia 
de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir 
Teófilo Neto, procederem à limpeza e capinação, na Rua Cícera Benedita da Silva Rêgo 

N:80, Conjunto Benício Mendes Barros, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

 
  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

extrema importância da necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças. 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 
 
 
 

                                                                                      Maceió – AL, 16 de maio de 2024. 
 
 
 

 
 

 

Solicitante: Johnny Tito (82) 9 98202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 
Imagens: 

   

  

   
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Descrição da localidade:  

CONJUNTO BENÍCIO 

MENDES BARROS 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 305/2024 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Limpeza e capinação. 

                            

                       Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, 

nos termos do Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia 
de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir 
Teófilo Neto, procederem à limpeza e capinação, na Rua Elinaldo Lopes N:35, bairro 

Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

 
  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

extrema importância da necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças. 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 
 
 
 

                                                                                      Maceió – AL, 16 de maio de 2024. 
 
 
 

 
 

 

Solicitante: Johnny Tito (82) 9 98202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 
Imagens: 

   

  

   
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Descrição da localidade:  

Rua Elinaldo Lopes 

N:35 

BENEDITO BENTES 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

INDICAÇÃO Nº 007/2024/GVCH/CMM

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Galba Novais de Castro Netto
Presidente da Câmara Municipal de Maceió/AL.

Assunto: Solicita um local para estacionamento do Transporte Escolar (ônibus), em
frente ao CMEI Luís Calheiros Júnior, Ouro Preto.

Senhor Presidente,

Dirijo-me à Vossa Excelência, com fulcro no o art. 216, inciso I do Regimento

Interno desta Câmara Municipal, para que, após ouvido o plenário, encaminhe ao

Prefeito de Maceió, designando ao Departamento Municipal de Transportes e

Trânsito – DMTT, expediente solicitando um local para estacionamento do
Transporte Escolar (ônibus), em frente ao CMEI Luís Calheiros Júnior, Ouro
Preto

JUSTIFICATIVA

A solicitação proposta está baseada, pois a referida via tem um fluxo intenso

de veículos e a delimitação de um espaço para embarque e desembarque escolar

contribuirá para a fluência do trânsito e segurança dos alunos.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 16 de maio de 2024.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Vereador de Maceió

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180

Fone: 82 99302-0042 | E-mail: gab.chicofilho@maceio.al.leg.br
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Estado de Alagoas

Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR LUCIANO MARINHO

INDICAÇÃO Nº 08/2024

 Senhor  Presidente,  apresento  a  Vossa  Excelência,  na  forma  regimental,  a 

presente  indicação,  para,  após  audiência  do  plenário,  ser  encaminhada  ao  Senhor 

Prefeito com cópia ao secretário de infraestrutura, sugerindo pavimentação asfál琀椀ca 

da estrada vicinal que liga o conjunto José Tenório, na Serraria, ao conjunto Luiz Pedro 

III, no Benedito Bentes.

Jus琀椀昀椀ca琀椀va: 

A pavimentação dessa estrada vai  facilitar  a mobilidade urbana e facilitar  o 

acesso entre o Zé Tenório e o conjunto Luiz Pedro, se cons琀椀tuindo em importante via 

urbana que, além de facilitar o tráfego de veículo, um projeto sustentável integrado ao 

bioma  de  mata  atlân琀椀ca,  pode  ser  excelente  alterna琀椀va  para  ciclismo,  atle琀椀smo, 

caminhadas, melhorando a qualidade de vida e preservando a natureza. 

Maceió, 16 de maio de 2024

Luciano Marinho
Vereador 

Av. Menino Marcelo, 9350, sala 602 – Serraria

Cep: 57046-000 – Maceió/AL
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R. Manoel Miguel da Silva, 36-86 - Cidade
Universitária, Maceió - AL, 57072-490
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Estado de Alagoas

Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR LUCIANO MARINHO

INDICAÇÃO Nº 09/2024

 Senhor  Presidente,  apresento  a  Vossa  Excelência,  na  forma  regimental,  a 

presente  indicação,  para,  após  audiência  do  plenário,  ser  encaminhada  ao  Senhor 

Prefeito  com  cópia  ao  secretário  de  infraestrutura,  solicitando  a  pavimentação 

asfál琀椀ca da rua Dr. José Teixeira Neto no bairro Cidade Universitária. 

Jus琀椀昀椀ca琀椀va: 

A falta de pavimentação e manejo de águas pluviais causam muitos transtornos 

para  a  população,  como  lama,  poeira,  alagamentos,  acesso  e  mobilidade(…)  e  a 

população reclama por esse bene昀cio há muito tempo.

Maceió, 16 de maio de 2024

Luciano Marinho
Vereador 

Av. Menino Marcelo, 9350, sala 602 – Serraria

Cep: 57046-000 – Maceió/AL
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Estado de Alagoas

Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR LUCIANO MARINHO

INDICAÇÃO Nº 10/2024

 Senhor  Presidente,  apresento  a  Vossa  Excelência,  na  forma  regimental,  a 

presente  indicação,  para,  após  audiência  do  plenário,  ser  encaminhada  ao  Senhor 

Prefeito  com  cópia  ao  secretário  de  infraestrutura,  solicitando  a  pavimentação 

asfál琀椀ca da rua LT São Caetano 5, no bairro Cidade Universitária. 

Jus琀椀昀椀ca琀椀va: 

A falta de pavimentação e manejo de águas pluviais causam muitos transtornos 

para  a  população,  como  lama,  poeira,  alagamentos,  acesso  e  mobilidade(…)  e  a 

população reclama por esse bene昀cio há muito tempo.

Maceió, 16 de maio de 2024

Luciano Marinho
Vereador 

Av. Menino Marcelo, 9350, sala 602 – Serraria

Cep: 57046-000 – Maceió/AL
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Estado de Alagoas 

Câmara de Vereadores de Maceió 

Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 
Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL 

 

 

 
 

 

PROJETO DE LEI Nº DE 2023 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
PROGRAMA DE ACOLHIMENTO 
AS PESSOAS LGBTQIA+ VÍTIMAS 
DE VIOLÊNCIA NO MUNICÍPIO 
DE MACEIÓ. 

 

A Câmara Municipal de Maceió, no uso de suas atribuições legais, decreta: 

 

 

Art. 1º ° Fica instituído o programa de acolhimento as pessoas LGBTQIA+ 

vítimas de violência no município de Maceió. 

Art. 2º- O programa terá como objetivo acolher e prestar assistência 

adequada em casos de violência contra pessoas LGBTQIA+, oferecendo 

atendimento humanizado, psicológico e social. 

Art. 3º- O acolhimento será disponibilizado pela Secretaria Municipal de 

Saúde em parceria com entidades LGBTQIA+ e demais órgãos que tenham 

como objetivo a defesa dos direitos humanos. 

Art. 4º- As pessoas acolhidas terão direito a atendimento humanizado que 

respeite sua identidade de gênero, integridade física e psicológica, a ser 

disponibilizado pelo município. 

Art. 5° O programa de acolhimento poderá contar com profissionais 

capacitados para atendimento psicossocial no acompanhamento de 

pessoas LGBTQIA+ em situação de violência, disponibilizado pelo 

município.  



Estado de Alagoas 

Câmara de Vereadores de Maceió 

Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 
Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL 

 

 

 

 

 
RODOLFO BARROS 

 

–

Art. 6° O Poder Executivo deverá promover campanhas de 

conscientização e sensibilização da população sobre a importância do 

respeito e da segurança das pessoas LGBTQIA+, visando o combate à 

homofobia e ao fim da discriminação e da violência. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

               

 

 

    VEREADOR - PSB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



Estado de Alagoas 

Câmara de Vereadores de Maceió 

Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 
Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL 

 

 

JUSTIFICATIVA 

  

A criação do Programa de Acolhimento às Pessoas LGBTQIA+ Vítimas de 

Violência em Maceió emerge como resposta a uma realidade alarmante e inaceitável de 

violência e discriminação enfrentada por essa comunidade. A escalada desses incidentes 

revela a necessidade urgente de medidas específicas para combater esse cenário, 

preservar a dignidade humana e assegurar os direitos fundamentais de todos os 

cidadãos, independentemente de sua orientação sexual ou identidade de gênero. 

A essência desse projeto reside na busca por proporcionar um ambiente de 

acolhimento humanizado e especializado para as vítimas LGBTQIA+. A oferta de 

assistência psicológica e social visa não apenas mitigar as sequelas da violência, mas 

também apoiar o processo de recuperação dessas pessoas, contribuindo para que 

possam reconstruir suas vidas de maneira plena. 

Para fortalecer a eficácia do programa, propõe-se a criação de parcerias 

estratégicas com entidades LGBTQIA+ e órgãos de defesa dos direitos humanos. A 

integração de esforços é crucial para formar uma rede de apoio abrangente, capaz de 

oferecer um atendimento mais completo e adaptado às necessidades específicas dessa 

comunidade. 

Além disso, a implementação de campanhas de conscientização desempenha um 

papel fundamental na transformação da mentalidade da sociedade. Ao promover o 

respeito à diversidade e combater estigmas, tais iniciativas contribuem para a construção 

de uma cultura mais inclusiva e tolerante, essencial para o avanço social. 

Por fim, reconhece-se a responsabilidade do Poder Público na proteção dos 

direitos e no fomento ao bem-estar de todos os cidadãos. Este projeto de lei representa 

um passo significativo na promoção da equidade e na construção de uma cidade que 

valoriza e protege a diversidade, reafirmando o compromisso com os princípios 



Estado de Alagoas 

Câmara de Vereadores de Maceió 

Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 
Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL 

 

 

fundamentais da justiça e da igualdade. 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 12110018 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 668/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR RODOLFO BARROS
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  DO  PROGRAMA  DE  ACOLHIMENTO  AS  PESSOAS
LGBTQIA+ VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Após a leitura no prolongamento, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 19 de dezembro de 2023.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 19 de
dezembro de 2023 às 11h10.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12110018 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 668/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR RODOLFO BARROS
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  DO  PROGRAMA  DE  ACOLHIMENTO  AS  PESSOAS
LGBTQIA+ VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

à vereadora Olivia Tenório, para emitir o parecer

Maceió/AL, 29 de dezembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de dezembro de
2023 às 15h57.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12110018 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 668/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR RODOLFO BARROS
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  DO  PROGRAMA  DE  ACOLHIMENTO  AS  PESSOAS
LGBTQIA+ VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

à vereadora Olivia Tenório, para emitir o parecer

Maceió/AL, 29 de dezembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de dezembro de
2023 às 16h00.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12110018 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 668/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR RODOLFO BARROS
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  DO  PROGRAMA  DE  ACOLHIMENTO  AS  PESSOAS
LGBTQIA+ VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para a publicação no diário oficial o parecer de autoria da vereadora Olívia Tenório.

Maceió/AL, 16 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 16 de abril  de
2024 às 11h31.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 121110018/2023.

PARECER
PROCESSO Nº. 121110018/2023.
PROJETO DE LEI Nº 668/2023
AUTORIA: VEREADOR RODOLFO BARROS
RELATORA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO

 
I – RELATÓRIO
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o
projeto de Lei nº 668/2023, traz no bojo de seus 7 (sete) artigos,
assunto que dispõe a criação do Programa de acolhimento as pessoas
LGBTQIA+ vítimas de violência no município de Maceió.
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual, nos
termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
No que interessa, é o relatório.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições
para prosseguir em tramitação, eis que apresentada no regular
exercício da competência legislativa desta Casa, conforme restará
demonstrado. A propositura em análise versa sobre a proteção e
acolhimento às pessoas LGBTQIA+ vítimas de violência.
Neste contexto, a Constituição Federal, nos artigos 203 e 204, tornou a
Assistência Social um direito universal, a quem dela necessitar, sem a
necessidade de contribuição prévia à seguridade social. Uma política
pública de proteção social voltada à defesa dos direitos das populações
em situação de vulnerabilidade.
Sendo assim, se faz necessário examinar as regras de competência
municipal para legislar, cuja a previsão encontra-se no art. 30, I e II da
CF/88, senão vejamos:

 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

 
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do município de Maceió prevê que
compete ao município de Maceió dispor sobre os assuntos de interesse
local e suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual.
Vale destacar que o Supremo Tribunal Federal já firmou
jurisprudência, através do tema 917, no sentido de que vereadores
podem propor leis que criem despesas para o município, senão
vejamos:
<Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo
lei que, embora crie despesa para a administração, não trata da
sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime
jurídico de servidores públicos (art. 61, §1º, II, <a=, <c= e <e=, da
Constituição Federal)=.
Acrescentamos o que prevê a Lei Orgânica do Município de Maceió,
no seu art. 19, em que expressa, claramente, que compete à esta Casa
Legislativa dispor sobre programas municipais. Vejamos:
Compete ainda à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor
sobre todas as matérias de interesse do Município, especialmente
sobre:
I - tributos, arrecadação e distribuição de rendas;
II - orçamento, operações de crédito e dívida pública do Município;
III - planos e programas municipais de desenvolvimento;
 
(...)
III – VOTO
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Analisando o arcabouço do Projeto em exame busca tão somente
promover a conscientização e a orientação precoce de sinais de alerta
e informações sobre a Doença de Alzheimer e outras demências.
Sugiro que, após votação nesta comissão, se faz necessário, na forma
do art. 66, inciso V, do Regimento Interno, que este Projeto de Lei seja
encaminhado à COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, para ulterior análise.
Por todo o exposto, limitando-se à competência desta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos fatos e fundamentos
acima expostos, voto pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto
de Lei nº 668/2023, com RESSALVA DE EMENDAS que segue em
anexo, com substrato no que dispõe o artigo 116, § 2º c/c artigo 228, §
1º, c), do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió.
 
É o que tenho a manifestar.
 
Sala das Comissões, 07 de Fevereiro de 2024.
 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Silvania Barbosa
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
EMENDA MODIFICATIVA N°. 01/2024 AO PROJETO DE LEI
N°. 668/2023
 
O artigo 3º do Projeto de Lei nº 668/2023 que tem a redação atual:
 
<Art. 3º- O acolhimento será disponibilizado pela Secretaria
Municipal de Saúde, em parceria com entidades LGBTQIA+ e demais
órgãos que tenham como objetivo a defesa dos direitos humanos.=
 
Fica modificada e passa a ter a seguinte redação:
 
Art. 3º- O acolhimento será disponibilizado pela Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social, Primeira Infância e Segurança Alimentar
– SEMDES e coordenado pela Secretaria Municipal da Mulher,
Pessoas com Deficiência, Idosos e Cidadania – SEMUC, em parceria
com entidades LGBTQIA+ e demais órgãos que tenham como
objetivo a defesa dos direitos humanos.
 
JUSTIFICATIVA
 
Torna-se necessária a modificação do artigo 3º, tendo em vista que,
conforme disposto na Lei Delegada nº 004/2023, compete a SEMDES,
estruturar a rede socioassistencial, articulando benefícios, serviços,
programas, projetos e ações de assistência social, organizada a partir
dos parâmetros da hierarquização e territorialização, bem como
visamos garantir que a coordenação do acolhimento seja executada
pela SEMUC, a qual cabe coordenar e fiscalizar as políticas públicas
voltadas à promoção da cidadania e diversidade sexual, bem como do
combate à discriminação por identidade de gênero e orientação sexual.
Pelas razões acima elencadas, apresento esta proposição e submeto ao
crivo dos nobres membros desta Casa, solicitando sua aprovação e
consequente retificação.
 
Sala das Comissões, em 29 de Dezembro de 2023.
 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Silvania Barbosa
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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EMENDA MODIFICATIVA N°. 02/2024 AO PROJETO DE LEI
N°. 668/2023
 
O artigo 6º do Projeto de Lei nº 668/2023 que tem a redação atual:
 
<Art. 6° O Poder Executivo deverá promover campanhas de
conscientização e sensibilização da população sobre a importância do
respeito e da segurança das pessoas LGBTQIA+, visando o combate à
homofobia e ao fim da discriminação e da violência.=
 
Fica modificada e passa a ter a seguinte redação:
 
Art. 6° O Poder Executivo deverá promover campanhas de
conscientização e sensibilização da população sobre a importância do
respeito e da segurança das pessoas LGBTQIA+, visando o combate à
LGBTfobia e ao fim da discriminação e da violência.
 
JUSTIFICATIVA
 
Torna-se necessária a modificação do artigo 3º, tendo em vista que,
originalmente, o termo homofobia refere-se apenas à violência e
hostilidade contra homossexuais, que são as lésbicas e os gays, já a
LGBTfobia se refere-se a qualquer forma de intolerância e aversão
contra pessoas que não são heterossexuais e cisgêneras.
 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Silvania Barbosa
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:95AC89CB

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 18/04/2024. Edição 6908
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12110018 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 668/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR RODOLFO BARROS
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  DO  PROGRAMA  DE  ACOLHIMENTO  AS  PESSOAS
LGBTQIA+ VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, saúde pública e assistência social para providências.

Maceió/AL, 18 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 18 de abril  de
2024 às 11h17.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador









ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

PROCESSO Nº. 12110018/2023 .

PARECER
PROCESSO Nº. 12110018/2023 .
PROJETO DE LEI N° 668/2023
INTERESSADO: VEREADOR RODOLFO BARROS
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 
PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI 668/2023 QUE
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE
ACOLHIMENTO AS PESSOAS LGBTQIA+ VÍTIMAS DE
VIOLÊNCIA NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.
 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Higiene, Saúde Pública e
Assistência Social, na forma do Art. 67 do Regimento Interno desta
Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº 668/2023 de
autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador Rodolfo Barros.
O referido projeto objetiva dispor sobre a criação do programa de
acolhimento as pessoas LGBTQIA+ vítimas de violência no
município de Maceió. O Vereador Rodolfo Barros, justifica a
propositura do projeto, pois emerge como resposta a uma realidade
alarmante e inaceitável de violência e discriminação enfrentada por
essa comunidade. A escalada desses incidentes revela a necessidade
urgente de medidas específicas para combater esse cenário, preservar
a dignidade humana e assegurar os direitos fundamentais de todos os
cidadãos, independentemente de sua orientação sexual ou identidade
de gênero.
A essência desse projeto reside na busca por proporcionar um
ambiente de acolhimento humanizado e especializado para as vítimas
LGBTQIA+. A oferta de assistência psicológica e social visa não
apenas mitigar as sequelas da violência, mas também apoiar o
processo de recuperação dessas pessoas, contribuindo para que
possam reconstruir suas vidas de maneira plena.
 
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
O presente Projeto de Lei se fundamenta para dispor sobre a criação
do programa de acolhimento as pessoas LGBTQIA+ vítimas de
violência no município de Maceió.
Cabe salientar que Saúde é tema sobre o qual compete ao município
legislar corretamente em conjunto com a União, Estados e Distrito
Federal com a finalidade de suplementar a legislação vigente. No Art.
23, II e Art. 30, VII da Constituição Federal encontramos base
suficiente caso seja demonstrado interesse local.
No tocante a criação do projeto de lei, surge para fortalecer a eficácia
do programa, propõe-se a criação de parcerias estratégicas com
entidades LGBTQIA+ e órgãos de defesa dos direitos humanos. A
integração de esforços é crucial para formar uma rede de apoio
abrangente, capaz de oferecer um atendimento mais completo e
adaptado às necessidades específicas dessa comunidade.
Além disso, a implementação de campanhas de conscientização
desempenha um papel fundamental na transformação da mentalidade
da sociedade. Ao promover o respeito à diversidade e combater
estigmas, tais iniciativas contribuem para a construção de uma cultura
mais inclusiva e tolerante, essencial para o avanço social.
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de assunto de
interesse local e principalmente assegurado pela Constituição Federal
no que compete aos cuidados com a saúde, e a prestação de serviços
de saúde ao cidadão.
 
III – VOTO
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Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PROSSEGUIMENTO do referido Projeto de
Lei n. 668/2023 nos moldes como se apresenta.
 
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 22 de abril de 2024.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Vereador-PT
 
FAVORÁVEL
ALDO LOUREIRO
CLEBER COSTA
 
CONTRÁRIO
 
ABSTENÇÃO

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:1F26DA3F

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 17/05/2024. Edição 6928
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE LEI Nº ____/2024 

(BRIVALDO MARQUES - AL) 
 

 

INSTITUI O USO DO CORDÃO AVC 
ESTRELA PARA A IDENTIFICAÇÃO DE 
PESSOAS ACOMETIDAS POR 
ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL 
(AVC), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1° Fica instituído o uso do <Cordão AVC Estrela= como instrumento auxiliar 

e facilitador para identificação de pessoas acometidas por Acidente Vascular Cerebral 

(AVC), no âmbito do Município de Maceió. 

Art. 2° - Para fins de entendimento e aplicação desta lei, considera-se: 

I - AVC hemorrágico: ocorre quando há rompimento de um vaso cerebral, 

provocando hemorragia. Esta hemorragia pode acontecer dentro do tecido cerebral ou na 

superfície entre o cérebro e a meninge. 

II - AVC isquêmico: ocorre quando há obstrução de uma artéria, impedindo a 

passagem de oxigênio para células cerebrais, que acabam morrendo. Essa obstrução pode 

acontecer devido a um trombo (trombose) ou a um êmbolo (embolia). 

III - Cordão AVC Estrela: Consiste numa faixa estreita de tecido ou material 

equivalente, na cor azul, estampada com desenhos de estrelas, podendo ter um crachá 

com informações úteis, a critério do portador ou de seus responsáveis. 

Parágrafo Único - O crachá contendo as informações pessoais da pessoa 

acometida por AVC, mesmo que não esteja junto ao Cordão AVC Estrela, deverá 

obrigatoriamente estar com o portador do Cordão ou com seu acompanhante. 



Art. 3° - O uso do Cordão AVC Estrela é facultado aos indivíduos que sejam 

acometidos por AVC e, para sua obtenção, deverão ser apresentadas comprovações por 

meio de documentos médicos. 

Parágrafo Único - O uso do Cordão AVC Estrela não constitui fator condicionante 

para o gozo de direitos já assegurados às pessoas acometidas por AVC. 

Art. 4° - Os estabelecimentos públicos e privados devem orientar seus 

funcionários e colaboradores diretos ou terceirizados, quanto a identificação de pessoas 

acometidas por AVC a partir do uso do Cordão AVC Estrela, bem como aos 

procedimentos que possam ser adotados para atenuar as dificuldades dessas pessoas. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 02 de abril de 2024. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 

Este Projeto de Lei tem como objetivo instituir o uso do <Cordão AVC Estrela= 

como instrumento auxiliar e facilitador para identificação de pessoas acometidas por 

Acidente Vascular Cerebral (AVC), no âmbito do Município de Maceió. 

O Acidente Vascular Cerebral (AVC) é uma das principais causas de morte no 

Brasil. 

No Brasil, a cada cinco minutos, uma pessoa morre após ter um AVC, de acordo 

com o Ministério da Saúde. 

Segundo dados do portal da transparência da Arpen Brasil (Associação de 

Registradores de Pessoas Naturais), 105.755 pessoas morreram vítimas do problema, em 

2021. 

Em 2023, o AVC vitimou mais de 77 mil pessoas, de acordo o Portal da 

Transparência do Registro Civil, mantido pela ARPEN Brasil (Associação Nacional dos 

Registradores de Pessoas Naturais). 

O AVC pode deixar sequelas, como a paralisação de um lado do corpo, prejudicar 

a fala ou afetar a visão. Essas consequências serão temporárias ou permanentes 

dependendo da recuperação. 

Dessa forma, o Cordão AVC Estrela servirá como instrumento padrão para 

identificação das pessoas acometidas por AVC em todo Município. 

O uso do Cordão trará diversos benefícios, pois facilita a identificação das pessoas 

que foram acometidas por AVC, para que as equipes dos estabelecimentos deem o devido 

suporte, visto que algumas podem possuir limitações, ou necessitam de informações mais 

detalhadas, ajuda para ler ou se locomover no ambiente, entre outros cuidados. 

Por todo o exposto, solicita-se que esta Casa Legislativa atue pela aprovação deste 

Projeto. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 02 de abril de 2024. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – AL 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 04020010 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 119/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI O USO DO CORDÃO AVC ESTRELA PARA A IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS
ACOMETIDAS POR ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL  (AVC),  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO  DE
MACEIÓ.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 03 de abril de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 03 de
abril de 2024 às 10h57.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04020010 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 119/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI O USO DO CORDÃO AVC ESTRELA PARA A IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS
ACOMETIDAS POR ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL  (AVC),  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO  DE
MACEIÓ.

D E S P A C H O

à vereadora Olivia Tenório, para emitir o parecer.

Maceió/AL, 03 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 03 de abril  de
2024 às 16h51.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04020010 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 119/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI O USO DO CORDÃO AVC ESTRELA PARA A IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS
ACOMETIDAS POR ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL  (AVC),  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO  DE
MACEIÓ.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para a publicação no diário oficial o parecer de autoria da vereadora Olívia Tenório. 

Maceió/AL, 18 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 18 de abril  de
2024 às 13h27.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04020010/2024.

PARECER
PROCESSO Nº. 04020010/2024.
PROJETO DE LEI Nº 119/2024
AUTORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
RELATORA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO

.
I – RELATÓRIO
O Projeto de Lei nº 119/2024 em análise, de autoria do
vereador Brivaldo Marques, que visa instituir o uso do cordão
AVC estrela para a identificação de pessoas acometidas por
acidente vascular cerebral (AVC), no âmbito do município de
Maceió.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta Comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
Tem o presente Projeto de Lei o intuito de instituir o uso do
cordão AVC estrela para a identificação de pessoas acometidas
por acidente vascular cerebral (AVC), no âmbito do município
de Maceió.
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja a previsão encontra-
se no art. 30, I e II da CF/88, senão vejamos:

 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que
couber;

 
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do município de Maceió prevê
que compete ao município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
Vale destacar que o Supremo Tribunal Federal já firmou
jurisprudência, através do tema 917, no sentido de que
vereadores podem propor leis que criem despesas para o
município, senão vejamos:
 
<Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a
administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição
de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores
públicos (art. 61, §1º, II, <a=, <c= e <e=, da Constituição
Federal)=.

 
Justifica a matéria como forma de adotar um instrumento
universal de identificação das pessoas acometidas por
Acidentes Vascular Cerebral, de modo a informar os
estabelecimentos públicos e privados de que essas pessoas
poderão necessitar de suporte especial em virtude de suas
limitações, muitas vezes não percebidas de imediato, de modo
a promover a proteção integral aos cidadãos vulneráveis.
Ademais, cuida do direito fundamental à saúde, de
competência comum da União, dos Estados e dos Municípios,
a quem compete a responsabilidade de <cuidar da saúde e
assistência pública, da proteção e garantia das pessoas= e o
estabelecimento do acesso universal e igualitário às suas ações
e serviços, (art. 6º, art. 23, II, arts. 196 da CF).
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Sendo assim, a matéria discutida no presente parecer não
encontra óbices dentre as legislações mencionadas acima,
inexistindo, pois, qualquer vedação a que se proposta por um
edil.
Assim, quanto ao aspecto constitucional e legal, o presente
projeto não possui vícios formais.
Portanto, tem-se que o projeto apresentado não possui qualquer
vício de competência no que se refere ao seu conteúdo e forma,
atendendo aos termos da referida Lei Orgânica do município e
do Regimento Interno desta casa.
Diante do exposto, indica-se que se trata de assunto de
interesse local, o que se corresponde com o texto do Art. 30,
bem como, com os já mencionados Art. 6º e 196, caput, todos
da Constituição Federal.
Por fim, nos termos do Regimento Interno, os presentes autos
devem ser remetidos à Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte, a qual é competente para se manifestar
acerca do mérito da presente demanda.
 
III – VOTO
Posto isso, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo está LEGÍTIMO E
CONSTITUCIONAL o Projeto de Lei n. 119/2024.
 
É o que tenho a manifestar.
 
Sala das Comissões, 09 de abril de 2024.
 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Chico Filho
Oliveira Lima
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:CF12AF5C

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 30/04/2024. Edição 6916
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04020010 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 119/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI O USO DO CORDÃO AVC ESTRELA PARA A IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS
ACOMETIDAS POR ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL  (AVC),  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO  DE
MACEIÓ.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para providências.

Maceió/AL, 30 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 30 de abril  de
2024 às 14h58.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

PROCESSO Nº. 04020010/2024 .

PARECER
PROCESSO Nº. 04020010/2024 .
PROJETO DE LEI N° 119/2024
INTERESSADO: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 
PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI 119/2024 QUE
INSTITUI O USO DO <CORDÃO AVC ESTRELA= PARA A
IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS ACOMETIDAS POR
ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL (AVC), NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ.
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Higiene, Saúde Pública e
Assistência Social, na forma do Art. 67 do Regimento Interno desta
Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº 119/2024 de
autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador Brivaldo Marques.
O referido projeto objetiva instituir, o uso do <Cordão AVC Estrela=
para a Identificação de Pessoas acometidas por Acidente Vascular
Cerebral (AVC), no âmbito do município de Maceió. O Vereador
Brivaldo Marques, justifica a propositura do projeto, o uso do Cordão
trará diversos benefícios, pois facilita a identificação das pessoas que
foram acometidas por AVC, para que as equipes dos estabelecimentos
deem o devido suporte, visto que algumas podem possuir limitações,
ou necessitam de informações mais detalhadas, ajuda para ler ou se
locomover no ambiente, entre outros cuidados.
 
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
O presente Projeto de Lei se fundamenta para instituir, o uso do
<Cordão AVC Estrela= para a Identificação de Pessoas acometidas
por Acidente Vascular Cerebral (AVC), no âmbito do município de
Maceió.
Cabe salientar que Saúde é tema sobre o qual compete ao município
legislar corretamente em conjunto com a União, Estados e Distrito
Federal com a finalidade de suplementar a legislação vigente. No Art.
23, II e Art. 30, VII da Constituição Federal encontramos base
suficiente caso seja demonstrado interesse local.
No tocante a criação do projeto de lei, o Acidente Vascular Cerebral
(AVC) é uma das principais causas de morte no Brasil.
No Brasil, a cada cinco minutos, uma pessoa morre após ter um AVC,
de acordo com o Ministério da Saúde. Segundo dados do portal da
transparência da Arpen Brasil (Associação de Registradores de
Pessoas Naturais), 105.755 pessoas morreram vítimas do problema,
em 2021.
Em 2023, o AVC vitimou mais de 77 mil pessoas, de acordo o Portal
da Transparência do Registro Civil, mantido pela ARPEN Brasil
(Associação Nacional dos Registradores de Pessoas Naturais).
O AVC pode deixar sequelas, como a paralisação de um lado do
corpo, prejudicar a fala ou afetar a visão. Essas consequências serão
temporárias ou permanentes dependendo da recuperação.
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de assunto de
interesse local e principalmente assegurado pela Constituição Federal
no que compete aos cuidados com a saúde, e a prestação de serviços
de saúde ao cidadão.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PROSSEGUIMENTO do referido Projeto de
Lei n. 119/2024 nos moldes como se apresenta.
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É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 22 de abril de 2024.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Vereador-PT
 
FAVORÁVEL
ALDO LOUREIRO
CLEBER COSTA
 
CONTRÁRIO
 
ABSTENÇÃO

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:6FBB80AF

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 17/05/2024. Edição 6928
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 03040056 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 80/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto  :  PROJETO  DE  LEI  QUE  CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  A  ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE CASA TUCA

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 12 de março de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 12 de
março de 2024 às 10h47.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03040056 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 80/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto  :  PROJETO  DE  LEI  QUE  CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  A  ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE CASA TUCA

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho para emitir Parecer.

Maceió/AL, 13 de março de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 13 de março de
2024 às 15h39.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03040056 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 80/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto  :  PROJETO  DE  LEI  QUE  CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  A  ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE CASA TUCA

D E S P A C H O

Encaminhe-se para a publicação no diário oficial o parecer de autoria do vereador Chico Filho.    

Maceió/AL, 05 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 05 de abril  de
2024 às 09h54.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03040056 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 80/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto  :  PROJETO  DE  LEI  QUE  CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  A  ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE CASA TUCA

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 09 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 09 de abril  de
2024 às 13h27.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



















CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Processo nº 03040056/2024
Projeto de Lei: 80/2024
Autor: Vereador Eduardo Canuto
Relator: Vereador Luciano Marinho

PARECER AO PROJETO DE LEI 80/2024 QUE CONSIDERA DE 

UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CASA TUCA  

  

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei  80/2024 de inicia琀椀va do Vereador Eduardo Canuto, que 
pretende reconhecer e outorgar 琀tulo de u琀椀lidade pública à Associação Beneficente Casa Tuca, 
associação privada, sem 昀椀ns lucra琀椀vos, que desenvolve a琀椀vidades de cunho social de relevante 
interesse público.

 Na sua jus琀椀昀椀ca琀椀va o autor argumenta que a en琀椀dade “Associação Beneficente Casa 
Tuca, através da observação contínua de seus objetivos e finalidades, tem desempenhado papel de 
grande importância a serviço da comunidade alagoana, em especial na área da saúde sendo ela física 
ou mental e na Educação, desenvolvendo um respeitável trabalho. É justo, pois, que se conceda o 
título de Utilidade Pública a essa associação que propicia tantos benefícios a nossa comunidade”.

Em apertada síntese, é o relatório.

II- VOTO

Ressalte-se,  desde  logo,  que,  pessoas  podem  associarem-se,  sob  a  proteção  da 
Cons琀椀tuição Federal, para realizar obje琀椀vos comuns com 昀椀ns lícitos. Mas, para nossa análise, as 
昀椀nalidades das ins琀椀tuições que requerem reconhecimento de u琀椀lidade precisam ser de interesse 
público,  isto  é,  precisa  ser  ú琀椀l  à  sociedade  no  seu  sen琀椀do  geral  e  cole琀椀vo,  para  que  as 
Organizações  da  Sociedade  Civil  cons琀椀tuídas  juridicamente  sob  a  forma  de  Associação  ou 
fundação habilitem-se ao reconhecimento e sejam declaradas de u琀椀lidade pública nos termos da 
Lei de regência, 4.294/1994 com a redação dada pela Lei 5.237/2002.

Importante destacar que o parecer da comissão de serviços públicos é de mérito, e nos 
casos de reconhecimento de en琀椀dade como sendo de u琀椀lidade pública, é importante observar se 
a en琀椀dade desenvolve a琀椀vidade e presta serviços de interesse público e recíproco a qualquer do 
povo  que  dele  necessite,  sem  contraprestação  para  os  bene昀椀ciários,  mediante  oferta  e 
disponibilidade, para consecução das suas 昀椀nalidades sociais e realização da sua missão. 

A  Cons琀椀tuição jurídica  sob a  forma de associação privada sem 昀椀ns  lucra琀椀vos,  nos 
termos da Lei 10.406/2002, O Código Civil Brasileiro, alberga uma in昀椀nidade de associações com 
昀椀nalidades sociais  as mais diversas,  e,  muitas delas,  embora sem 昀椀ns lucra琀椀vos,  desenvolvem 
a琀椀vidades econômicas para realização de suas 昀椀nalidades, que, nem sempre, são de interesse 
público.

Portanto, necessário se faz, na análise para reconhecimento e outorga de 琀tulo de 
u琀椀lidade pública para Organizações da Sociedade Civil, observar, se:



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

1- As  昀椀nalidades  são  de  interesse  público  e  de  cunho,  ou  seja,  se  os  serviços 
prestados e demonstrados no relatório de a琀椀vidade são des琀椀nados à sociedade em 
sen琀椀do geral e cole琀椀vo e não apenas a grupos especí昀椀cos de indivíduos, membros 
sócios ou associados; e

2- A  ins琀椀tuição  desenvolve  a琀椀vidades  para  realizar  suas  昀椀nalidades  sociais  no 
endereço onde está cons琀椀tuída, mediante comprovante de endereço nos termos 
da IN 01.2023 da comissão de serviços públicos, para, em conjunto com o relatório  
de a琀椀vidade, demonstrar o requisito de efe琀椀vo funcionamento, preconizado na Lei 
4.294/1994, com a redação dada pela Lei 5.237/2002.

A ins琀椀tuição em análise, além dos documentos para sa琀椀sfazer os requisitos formais,  
veri昀椀cados,  também, na Comissão de Cons琀椀tuição, Jus琀椀ça Redação Final,  anexou, relatório de 
a琀椀vidade para atender ao requisito de efe琀椀vo funcionamento introduzido pela Lei 5.237/2002 em 
que demonstra a prestação de relevantes serviços sociais para realização das suas 昀椀nalidades de 
acordo com o que preconiza a lei para caracterizar o interesse público e a u琀椀lidade social.

III – CONCLUSÃO

Em face do exposto e considerando que a Organização da Sociedade Civil, preenche os 
requisitos legais para ser reconhecida de u琀椀lidade pública,  opinamos pelo prosseguimento do 
Projeto de Lei 80/2024, para deliberação do plenário. 

Sala das comissões, 06 de maio de 2024

Ver. Luciano Marinho
Relator

VOTOS FAVORÁVEIS: 

CONTRÁRIOS: 
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PARECER
PROCESSO Nº 03040056/2024.
PROJETO DE LEI: 80/2024
AUTOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO
RELATOR: VEREADOR LUCIANO MARINHO

 
PARECER AO PROJETO DE LEI 80/2024 QUE CONSIDERA
DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
CASA TUCA

 
I – RELATÓRIO

 
Trata-se do Projeto de Lei 80/2024 de iniciativa do Vereador Eduardo
Canuto, que pretende reconhecer e outorgar título de utilidade pública
à Associação Beneficente Casa Tuca, associação privada, sem fins
lucrativos, que desenvolve atividades de cunho social de relevante
interesse público.
Na sua justificativa o autor argumenta que a entidade <Associação
Beneficente Casa Tuca, através da observação contínua de seus
objetivos e finalidades, tem desempenhado papel de grande
importância a serviço da comunidade alagoana, em especial na área da
saúde sendo ela física ou mental e na Educação, desenvolvendo um
respeitável trabalho. É justo, pois, que se conceda o título de Utilidade
Pública a essa associação que propicia tantos benefícios a nossa
comunidade=.
 
Em apertada síntese, é o relatório.
 
II- VOTO
Ressalte-se, desde logo, que, pessoas podem associarem-se, sob a
proteção da Constituição Federal, para realizar objetivos comuns com
fins lícitos. Mas, para nossa análise, as finalidades das instituições que
requerem reconhecimento de utilidade precisam ser de interesse
público, isto é, precisa ser útil à sociedade no seu sentido geral e
coletivo, para que as Organizações da Sociedade Civil constituídas
juridicamente sob a forma de Associação ou fundação habilitem-se ao
reconhecimento e sejam declaradas de utilidade pública nos termos da
Lei de regência, 4.294/1994 com a redação dada pela Lei 5.237/2002.
 
Importante destacar que o parecer da comissão de serviços públicos é
de mérito, e nos casos de reconhecimento de entidade como sendo de
utilidade pública, é importante observar se a entidade desenvolve
atividade e presta serviços de interesse público e recíproco a qualquer
do povo que dele necessite, sem contraprestação para os beneficiários,
mediante oferta e disponibilidade, para consecução das suas
finalidades sociais e realização da sua missão.
A Constituição jurídica sob a forma de associação privada sem fins
lucrativos, nos termos da Lei 10.406/2002, O Código Civil Brasileiro,
alberga uma infinidade de associações com finalidades sociais as mais
diversas, e, muitas delas, embora sem fins lucrativos, desenvolvem
atividades econômicas para realização de suas finalidades, que, nem
sempre, são de interesse público.
Portanto, necessário se faz, na análise para reconhecimento e outorga
de título de utilidade pública para Organizações da Sociedade Civil,
observar, se:
 
1- As finalidades são de interesse público e de cunho, ou seja, se os
serviços prestados e demonstrados no relatório de atividade são
destinados à sociedade em sentido geral e coletivo e não apenas a
grupos específicos de indivíduos, membros sócios ou associados; e
2- A instituição desenvolve atividades para realizar suas finalidades
sociais no endereço onde está constituída, mediante comprovante de
endereço nos termos da IN 01.2023 da comissão de serviços públicos,
para, em conjunto com o relatório de atividade, demonstrar o requisito
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de efetivo funcionamento, preconizado na Lei 4.294/1994, com a
redação dada pela Lei 5.237/2002.
 
A instituição em análise, além dos documentos para satisfazer os
requisitos formais, verificados, também, na Comissão de Constituição,
Justiça Redação Final, anexou, relatório de atividade para atender ao
requisito de efetivo funcionamento introduzido pela Lei 5.237/2002
em que demonstra a prestação de relevantes serviços sociais para
realização das suas finalidades de acordo com o que preconiza a lei
para caracterizar o interesse público e a utilidade social.
 
III – CONCLUSÃO
Em face do exposto e considerando que a Organização da Sociedade
Civil, preenche os requisitos legais para ser reconhecida de utilidade
pública, opinamos pelo prosseguimento do Projeto de Lei 80/2024,
para deliberação do plenário.
 
Sala das comissões, 06 de Maio de 2024.
 
VER. LUCIANO MARINHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
CAL MOREIRA
KELMANN VIEIRA
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO 
 

 
  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 29 /2024 

 
 
 

Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Adelmo de Sousa 

Carvalho Filho. 

 

 

À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 

 

Art. 1º. É concedido Título de Cidadão honorário da Cidade de Maceió ao Senhor Adelmo de Sousa Carvalho 
Filho. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

S.S da Câmara Municipal de Maceió, ____de março de 2024. 

 

 

 

 

___________________________________ 
Eduardo Canuto 

Vereador  
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JUSTIFICATIVA 
 

O senhor Coronel Adelmo de Sousa Carvalho Filho, nasceu no dia 28 de maio de 1977, em Teresina – PI 
é casado com dona Vera e pai dedicado de dois filhos, Gabriel e Mariana. 

 
O Cel. Adelmo é um oficial militar com formação acadêmica em Ciências Militares pela Academia Militar 

das Agulhas Negras (AMAN), tendo concluído o curso entre os anos de 1995 e 1999. Além disso, possui 
especialização em Operação na Selva, categoria B, pelo Centro de Instrução de Guerra na Selva (CIGS) no ano 
de 2000. Posteriormente, aprimorou seus conhecimentos na Escola de Comando e Estado –Maior (EsAO) em 
2007, onde se especializou em Operações Militares. Adicionalmente, completou o Curso de Comando e Estado-
Maior (ECEME), nos anos de 2015 e 2016. Destaca-se ainda, que o Cel. Adelmo participou do curso de Estado-
Maior Interfoças no Centro de Altos Estudos para a defesa em Roma, Itália, no ano de 2018. Sua trajetória 
acadêmica e profissional reflete comprometimento notável com a excelência e o desenvolvimento contínuo em sua 
carreira Militar. 

 
Mestrado em Estudos Internacionais Estratégicos-Militares pela Universidade Studi Di Torino (Itália), o Cel. 

Adelmo , além de suas realizações acadêmicas, desempenhou diversas funções de destaque ao longo de sua 
carreira militar, estas incluem o comando do Pelotão de Fuzileiros de Selva e de Guarda, bem como o comando de 
subunidades de fuzileiros. Além disso, exerceu o comando da 9ª Companhia de Guarda e ocupou posições como 
oficial do Estado-Maior do 47º Batalhão de Infantaria e do 3º Contingente da Força-Tarefa Logística Humanitária. 
Seu serviço também o levou a atuar como Observador Militar na Organização das Nações Unidas no Saara 
Ocidental, bem como Chefe da primeira equipe de assessores especialistas em combate na Selva em MONUSCO, 
República Democrática do Congo. Adicionalmente, ocupou o cargo de Oficial do Estado-Maior do Comando Militar 
do Norte. Essa vasta experiência e contribuições em diferentes capacidades destacam o comportamento e a 
competência do senhor Coronel Adelmo.   

 
Em reconhecimento aos méritos de sua ilustre carreira, o Coronel Adelmo é uma figura cujas realizações 

de destacam de forma excepcional. Seu profundo comprometimento e habilidades inigualáveis renderam-lhe uma 
série de honrarias e distintivos de comando que testemunham sua dedicação e sua contribuição para as 
instituições às quais serviu com distinção. Entre muitas homenagens recebidas, destacam-se a Medalha 
Pacificador, a Medalha de Serviço Amazônico, a Medalha Corpo de Tropa Grau Prata, a Medalha Militar de Prata, 
Medalha Marechal Osório – O Legendário, Medalha das Nações Unidas, referendo no Saara Ocidental, 
Medalhadas Nações Unidas (Minurso), Medalha da Vitoria, a Medalha do Mérito Institucional da Policia Militar – 
Medalha Zumbi dos Palmares e por fim, o Coronel Adelmo foi condecorado pelo o TIGRE – Policia Civil do Estado 
de Alagoas. São numerosas as honrarias e reconhecimentos concedidos ao Coronel Adelmo, coma sua liderança 
e contribuições feitas com louvor.     

 
 
 Para além de sua distinta formação Militar e das inúmeras honrarias que o distinguem, o Coronel Adelmo 

desempenhou e continua a desempenhar papéis de destaque e admiração, aqui vão algumas ações: Como 
Comandante do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, o Coronel Adelmo demonstra um compromisso inabalável 
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com o apoio à Defesa Civil Estadual e Municipal. Sob sua liderança, o 59º BI Mtz tem sido um pilar fundamental na 
resposta a crises, colocando-se à disposição para a instalação do Gabinete de Gerenciamento de Crise. Este 
gabinete, estabelecido devido à situação crítica no bairro Pinheiro, tem sido um ponto central para a coordenação 
de esforços entre órgãos governamentais e não-governamentais no Plano de Contingência. Durante a Operação 
Alagoas, um exercício crucial de apoio à Defesa Civil realizado nas proximidades do bairro Pinheiro, e também 
diante do colapso da Mina 18 em 2023, sua dedicação e integração com as autoridades de Defesa Civil foram 
exemplares, sendo reconhecido com a "Medalha Defesa Civil Estadual" por seu papel fundamental na redução dos 
danos causados pelas enchentes e outras cidades Alagoanas.  

 
Além disso, o Coronel Adelmo tem liderado a iniciativa "Mão Amiga" do 59º BI Mtz, promovendo diversas 

ações cívico-sociais em Maceió em colaboração com órgãos governamentais e clubes de serviço. Seja 
incentivando a doação voluntária de sangue pelos militares aos hemocentros locais, participando ativamente de 
campanhas institucionais como "Ajudar está em nosso sangue", ou contribuindo para a humanização do 
atendimento em instituições de saúde e filantrópicas por meio da banda de música do batalhão, seu compromisso 
com o bem-estar da comunidade é notável. 

 
Na esfera da segurança hídrica, o Coronel Adelmo supervisiona o Programa Emergencial de Distribuição 

de Água Potável no Semiárido Nordestino, a Operação Carro-Pipa, beneficiando mais de 150.000 pessoas na área 
de responsabilidade do 59º BI Mtz. Esta iniciativa, uma parceria entre o Ministério do Desenvolvimento Regional e 
o Ministério da Defesa, visa fornecer água potável para comunidades rurais afetadas pela seca e estiagem, com o 
Exército Brasileiro desempenhando um papel essencial na sua execução, organização e fiscalização. 

 
Por fim, por meio do Programa Forças no Esporte (PROFESP), o quartel recebe semanalmente alunos da 

rede municipal de ensino de Maceió, proporcionando-lhes a oportunidade de praticar esportes e promovendo a 
integração entre o Exército e a comunidade. O Coronel Adelmo está empenhado em aprimorar a execução deste 
programa, visando sempre oferecer o melhor apoio aos estudantes da cidade. Sua liderança e compromisso 
contínuo com a comunidade são exemplos notáveis de serviço e dedicação. 

 

Conforme exposto, visa-se a concessão do Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Sr. Adelmo 

de Sousa Carvalho Filho, considerando sua notável trajetória profissional e suas contribuições 

significativas para a comunidade de nossa querida Maceió. 

Maceió, 18 de março de 2023. 

 

_______________________ 
                 Eduardo Canuto 

   Vereador PV 
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PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 03180023 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 29/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ
PARA O SENHOR, CEL. ADELMO DE SOUSA CARVALHO FILHO.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 21 de março de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 21 de
março de 2024 às 11h42.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03180023 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 29/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ
PARA O SENHOR, CEL. ADELMO DE SOUSA CARVALHO FILHO.

D E S P A C H O

Ao Vereador Oliveira Lima, para emitir parecer.

Maceió/AL, 27 de março de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de março de
2024 às 15h15.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER DE N2 025, DE 2024 - CORF 

Projeto de Decreto Legislativo nº 29/2024 

Processo Nº 03180023/2024 

Interessado: Vereador Eduardo Canuto 

Assunto: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE 

MACEIÓ PARA O SENHOR CEL. ADELMO DE SOUSA CARVALHO FILHO. 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo proposto pelo Vereador Eduardo 

Canuto, com a finalidade de outorgar o TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ 

PARA O SENHOR CEL. ADELMO DE SOUSA CARVALHO FILHO. 

Segundo o proponente, o projeto de Decreto Legislativo em tela possui a 

·seguinte justificativa: 

O Sr. Coronel Adelmo de Sousa Carvalho Filho, nasceu no 

dia 28 de maio de 1977, em Teresina - PI é casado com 

dona Vera e pai dedicado de dois filhos, Gabriel e Mariana. 

O Cel. Adelmo é um oficial militar com formação 

acadêmica em Ciências Militares pela Academia Militar 

das Agulhas Negras (AMAN), tendo concluído o curso 

entre os anos de 1995 e 1999. Além disso, possui 

especializ.ação em Operação na Selva, categoria B, pelo 

Centro de Instrução de Guerra na Selva (CIGS) no ano de 

2000. Posteriormente, aprimorou seus conhecimentos na 

Escola de Comando e Estado -Maior (EsAO) em 2007, 

onde se especializou em Operações Militares. 

Adicionalmente, completou o Curso de Comando e Estado-

Maior (ECEME), nos anos de 2015 e 2016. Destaca-se 

ainda, que o Cel. Adelmo participou do curso de Estado-

Maior Interfoças no Centro de Altos Estudos para a defesa 

em Roma, Itália, no ano de 2018. Sua trajetória acadêmica 

e profissional reflete comprometimento notável com a 
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excelência e o desenvolvimento continuo em sua carreira 

Militar. Mestrado em Estudos Internacionais Estratégicos-

Militares pela Universidade Studi Di Torino (Itália), o Cel. 

Adelmo, além de suas realizações acadêmicas, 

desempenhou diversas funções de destaque ao longo de sua 

carreira militar, estas incluem o comando do Pelotão de 

Fuzileiros de Selva e de Guarda, bem como o comando de 

subunidades de fuzileiros. Além disso, exerceu o comando 

da 9° Companhia de Guarda e ocupou posições como oficial 

do Estado-Maior do 47º Batalhão de Infantaria e do 3º 

Contingente da Força-Tarefa Logística Humanitária. Seu 

serviço também o levou a atuar como Observador Militar 

na Organização das Nações Unidas no Saara OcidentaL 

bem como Chefe da primeira equipe de assessores 

especialistas em combate na Selva em MONUSCO, 

República Democrática do Congo. Adicionalmente, ocupou 

o cargo de Oficial do Estado-Maior do Comando Militar do 

Norte. Essa vasta experiência e contribuições em diferentes 

capacidades destacam o comportamento e a competência do 

senhor Coronel Adelmo. Em reconhecimento aos méritos 

de sua ilustre carreira, o Coronel Adelmo é uma figura cujas 

realizações de destacam de forma excepcional. Seu 

profundo comprometimento e habilidades inigualáveis 

renderam-lhe uma série de honrarias e distintivos de 

comando que testemunham sua dedicação e sua 

contribuição para as instituições às quais serviu com 

distinção. Entre muitas homenagens recebidas, destacam-se 

a Medalha Pacificador, a Medalha de Serviço Amazônico, 

a Medalha Corpo de Tropa Grau Prata, a Medalha Militar 

de Prata, Medalha Marechal Osório - O Legendário, 

Medalha das Nações Unidas, referendo no Saara Ocidental, 

Medalhadas Nações Unidas (Minurso ), Medalha da Vitoria, 

a Medalha do Mérito Institucional da Polícia Militar -

Medalha Zumbi dos Palmares e por fim, o Coronel Adelmo 

foi condecorado pelo TIGRE - Polícia Civil do Estado de 

Alagoas. São numerosas as honrarias e reconhecimentos 
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concedidos ao Coronel Adelmo, coma sua liderança e 

contribuições feitas com louvor. Para além de sua distinta 

formação Militar e das inúmeras honrarias que o 

distinguem, o Coronel Adelmo desempenhou e continua a 

desempenhar papéis de destaque e admiração, aqui vão 

algumas ações: Como Comandante do 59º Batalhão de 

Infantaria Motorizado, o Coronel Adelmo demonstra um 

compromisso inabalável com o apoio à Defesa Civil 

Estadual e Municipal. Sob sua liderança, o 59º BI Mtz tem 

sido um pilar fundamental na resposta a crises, colocando-

se à disposição para a instalação do Gabinete de 

Gerenciamento de Crise. Este gabinete, estabelecido devido 

à situação crítica no bairro Pinheiro, tem sido um ponto 

central para a coordenação de esforços entre órgãos 

governamentais e não-governamentais no Plano de 

Contingência. Durante a Operação Alagoas, um exercício 

crucial de apoio à Defesa Civil realizado nas proximidades 

do bairro Pinheiro, e também diante do colapso da Mina 18 

em 2023, sua dedicação e integração com as autoridades de 

Defesa Civil foram exemplares, sendo reconhecido com a 

"Medalha Defesa Civil Estadual" por seu papel 

fundamental na redução dos danos causados pelas 

enchentes e outras cidades Alagoanas. Além disso, o 

Coronel Adelmo tem liderado a iniciativa "Mão Amiga" do 

59° BI Mtz, promovendo diversas ações cívico-sociais em 

Maceió em colaboração com órgãos governamentais e 

clubes de serviço. Seja incentivando a doação voluntária de 

sangue pelos militares aos hemocentros locais, participando 

ativamente de campanhas institucionais como "Ajudar está 

em nosso sangue", ou contribuindo para a humanização do 

atendimento em instituições de saúde e filantrópicas por 

meio da banda de música do batalhão, seu compromisso 

com o bem-estar da comunidade é notável. Na esfera da 

segurança hídrica, o Coronel Adelmo supervisiona o 

Programa Emergencial de Distribuição de Água Potável no 

Semiárido Nordestino, a Operação Carro-Pipa, 
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beneficiando mais de 150.000 pessoas na área de 

responsabilidade do 59º BI Mtz. Esta iniciativa, uma 

parceria entre o Ministério do Desenvolvimento Regional e 

o Ministério da Defesa, visa fornecer água potável para 

comunidades rurais afetadas pela seca e estiagem, com o 

Exército Brasileiro desempenhando um papel essencial na 

sua execução, organização e fiscalização. Por fim, por meio 

do Programa Forças no Esporte (PROFESP), o quartel 

recebe semanalmente alunos da rede murucipal de ensino 

de Maceió, proporcionando-lhes a oportunidade de praticar 

esportes e promovendo a integração entre o Exército e a 

comunidade. O Coronel Adelmo está empenhado em 

aprimorar a execução deste programa, visando se1J1pre 

oferecer o melhor apoio aos estudantes da cidade. Sua 

liderança e compromisso contínuo com a comunidade são 

exemplos notáveis de serviço e dedicação. Conforme 

exposto, visa-se a concessão do Título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Sr. Adelmo de Sousa Carvalho 

Filho, considerando sua notável trajetória profissional e 

suas contribuições significativas para a comunidade de 

nossa querida Maceió. 

Após a leitura da presente proposição no Prolongamento de Expediente, esta foi 

tramitada para a Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, sendo, 

posteriormente, distribuída por seu Presidente ao Relator subscritor, com a finalidade 

de que seja exarado o competente parecer, nos termos do art. 63, 1 do Regimento 

interno desta Casa de Leis. 

É breve o relatório. Passo a fundamentar. 

li-ANÁLISE 

A possibilidade de conceder Título de Cidadão do Município de Maceió se 

encontra prevista no art. 311, inciso li, do Regimento Interno desta Casa Legislativa e 

tem como destinação pessoa natural de outras cidades, estados ou países que tenham 
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reconhecidamente prestados serviços ao Município, ao Estado, à União, à democracia, 

ou à causa da humanidade. 

Ademais, a proposição observa todos os requisitos previstos no artigo acima 

mencionado, tendo, inclusive, adicionado a biografia circunstanciada da pessoa que se 

deseja homenagear, corroborando assim para a aferição dos seus importantes serviços 

prestados à população. 

Contudo, após votação nesta comissão, faz-se necessário, na forma do art. 66, 

inciso li, do Regimento Interno, que o presente Projeto de Decreto Legislativo seja 

encaminhado à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para ulterior análise. 

Ili-VOTO 

Pelo exposto, o voto é pelo PROSSEGUIMENTO ao Projeto de Decreto Legislativo 

de 187/2023, de autoria do Vereador Eduardo Canuto, que dispõe sobre o "TÍTULO DE 

CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ PARA O SENHOR CEL. ADELMO DE SOUSA CARVALHO 

FILHO". 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

Sala das sessões da Câmara Mu • 'pa de Maceió/AL, 13 de março de 2024. 

Chico Filho 

Olívia Tenório 

Teca Nelma 

Leonardo Dias 

Aldo Loureiro 

Silvania Barbosa 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 

FAVORÁVEL 

elJ I /6 t0r.1i e, ID 

CONTRÁRIO 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03180023 / 2024
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PARA O SENHOR, CEL. ADELMO DE SOUSA CARVALHO FILHO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para a publicação no diário oficial o parecer de autoria do vereador Oliveira Lima.   

Maceió/AL, 17 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 17 de abril  de
2024 às 11h50.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 03180023/2024.

PARECER
PROCESSO Nº 03180023/2024.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 29/2024
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO
RELATOR: VEREADOR OLIVEIRA LIMA
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo proposto pelo Vereador
Eduardo Canuto, com a finalidade de outorgar o TÍTULO DE
CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ PARA O SENHOR CEL.
ADELMO DE SOUSA CARVALHO FILHO.
 
Segundo o proponente, o projeto de Decreto Legislativo em tela
possui a seguinte justificativa:
O Sr. Coronel Adelmo de Sousa Carvalho Filho, nasceu no dia 28 de
maio de 1977, em Teresina – PI é casado com dona Vera e pai
dedicado de dois filhos, Gabriel e Mariana. O Cel. Adelmo é um
oficial militar com formação acadêmica em Ciências Militares pela
Academia Militar das Agulhas Negras (AMAN), tendo concluído o
curso entre os anos de 1995 e 1999. Além disso, possui especialização
em Operação na Selva, categoria B, pelo Centro de Instrução de
Guerra na Selva (CIGS) no ano de 2000. Posteriormente, aprimorou
seus conhecimentos na Escola de Comando e Estado –Maior (EsAO)
em 2007, onde se especializou em Operações Militares.
Adicionalmente, completou o Curso de Comando e Estado-Maior
(ECEME), nos anos de 2015 e 2016. Destaca-se ainda, que o Cel.
Adelmo participou do curso de Estado-Maior Interfoças no Centro de
Altos Estudos para a defesa em Roma, Itália, no ano de 2018. Sua
trajetória acadêmica e profissional reflete comprometimento notável
com a excelência e o desenvolvimento contínuo em sua carreira
Militar. Mestrado em Estudos Internacionais Estratégicos-Militares
pela Universidade Studi Di Torino (Itália), o Cel. Adelmo, além de
suas realizações acadêmicas, desempenhou diversas funções de
destaque ao longo de sua carreira militar, estas incluem o comando do
Pelotão de Fuzileiros de Selva e de Guarda, bem como o comando de
subunidades de fuzileiros. Além disso, exerceu o comando da 9ª
Companhia de Guarda e ocupou posições como oficial do Estado-
Maior do 47º Batalhão de Infantaria e do 3º Contingente da Força-
Tarefa Logística Humanitária. Seu serviço também o levou a atuar
como Observador Militar na Organização das Nações Unidas no Saara
Ocidental, bem como Chefe da primeira equipe de assessores
especialistas em combate na Selva em MONUSCO, República
Democrática do Congo. Adicionalmente, ocupou o cargo de Oficial do
Estado-Maior do Comando Militar do Norte. Essa vasta experiência e
contribuições em diferentes capacidades destacam o comportamento e
a competência do senhor Coronel Adelmo. Em reconhecimento aos
méritos de sua ilustre carreira, o Coronel Adelmo é uma figura cujas
realizações de destacam de forma excepcional. Seu profundo
comprometimento e habilidades inigualáveis renderam-lhe uma série
de honrarias e distintivos de comando que testemunham sua dedicação
e sua contribuição para as instituições às quais serviu com distinção.
Entre muitas homenagens recebidas, destacam-se a Medalha
Pacificador, a Medalha de Serviço Amazônico, a Medalha Corpo de
Tropa Grau Prata, a Medalha Militar de Prata, Medalha Marechal
Osório – O Legendário, Medalha das Nações Unidas, referendo no
Saara Ocidental, Medalhadas Nações Unidas (Minurso), Medalha da
Vitoria, a Medalha do Mérito Institucional da Polícia Militar –
Medalha Zumbi dos Palmares e por fim, o Coronel Adelmo foi
condecorado pelo TIGRE – Polícia Civil do Estado de Alagoas. São
numerosas as honrarias e reconhecimentos concedidos ao Coronel
Adelmo, coma sua liderança e contribuições feitas com louvor. Para
além de sua distinta formação Militar e das inúmeras honrarias que o
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distinguem, o Coronel Adelmo desempenhou e continua a
desempenhar papéis de destaque e admiração, aqui vão algumas
ações: Como Comandante do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado,
o Coronel Adelmo demonstra um compromisso inabalável com o
apoio à Defesa Civil Estadual e Municipal. Sob sua liderança, o 59º BI
Mtz tem sido um pilar fundamental na resposta a crises, colocando-se
à disposição para a instalação do Gabinete de Gerenciamento de Crise.
Este gabinete, estabelecido devido à situação crítica no bairro
Pinheiro, tem sido um ponto central para a coordenação de esforços
entre órgãos governamentais e não-governamentais no Plano de
Contingência. Durante a Operação Alagoas, um exercício crucial de
apoio à Defesa Civil realizado nas proximidades do bairro Pinheiro, e
também diante do colapso da Mina 18 em 2023, sua dedicação e
integração com as autoridades de Defesa Civil foram exemplares,
sendo reconhecido com a "Medalha Defesa Civil Estadual" por seu
papel fundamental na redução dos danos causados pelas enchentes e
outras cidades Alagoanas. Além disso, o Coronel Adelmo tem liderado
a iniciativa "Mão Amiga" do 59º BI Mtz, promovendo diversas ações
cívico-sociais em Maceió em colaboração com órgãos governamentais
e clubes de serviço. Seja incentivando a doação voluntária de sangue
pelos militares aos hemocentros locais, participando ativamente de
campanhas institucionais como "Ajudar está em nosso sangue", ou
contribuindo para a humanização do atendimento em instituições de
saúde e filantrópicas por meio da banda de música do batalhão, seu
compromisso com o bem-estar da comunidade é notável. Na esfera da
segurança hídrica, o Coronel Adelmo supervisiona o Programa
Emergencial de Distribuição de Água Potável no Semiárido
Nordestino, a Operação Carro-Pipa, beneficiando mais de 150.000
pessoas na área de responsabilidade do 59º BI Mtz. Esta iniciativa,
uma parceria entre o Ministério do Desenvolvimento Regional e o
Ministério da Defesa, visa fornecer água potável para comunidades
rurais afetadas pela seca e estiagem, com o Exército Brasileiro
desempenhando um papel essencial na sua execução, organização e
fiscalização. Por fim, por meio do Programa Forças no Esporte
(PROFESP), o quartel recebe semanalmente alunos da rede municipal
de ensino de Maceió, proporcionando-lhes a oportunidade de praticar
esportes e promovendo a integração entre o Exército e a comunidade.
O Coronel Adelmo está empenhado em aprimorar a execução deste
programa, visando sempre oferecer o melhor apoio aos estudantes da
cidade. Sua liderança e compromisso contínuo com a comunidade são
exemplos notáveis de serviço e dedicação. Conforme exposto, visa-se
a concessão do Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Sr. Adelmo
de Sousa Carvalho Filho, considerando sua notável trajetória
profissional e suas contribuições significativas para a comunidade de
nossa querida Maceió.

 
Após a leitura da presente proposição no Prolongamento de
Expediente, esta foi tramitada para a Comissão de Constituição Justiça
e Redação Final, sendo, posteriormente, distribuída por seu Presidente
ao Relator subscritor, com a finalidade de que seja exarado o
competente parecer, nos termos do art. 63, I do Regimento interno
desta Casa de Leis.
 
É breve o relatório. Passo a fundamentar.
 
II – ANÁLISE
 
A possibilidade de conceder Título de Cidadão do Município de
Maceió se encontra prevista no art. 311, inciso II, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa e tem como destinação pessoa natural
de outras cidades, estados ou países que tenham reconhecidamente
prestados serviços ao Município, ao Estado, à União, à democracia, ou
à causa da humanidade.
Ademais, a proposição observa todos os requisitos previstos no artigo
acima mencionado, tendo, inclusive, adicionado a biografia
circunstanciada da pessoa que se deseja homenagear, corroborando
assim para a aferição dos seus importantes serviços prestados à
população.
Contudo, após votação nesta comissão, faz-se necessário, na forma do
art. 66, inciso II, do Regimento Interno, que o presente Projeto de
Decreto Legislativo seja encaminhado à Comissão de Educação,
Cultura, Turismo e Esporte, para ulterior análise.
 
III – VOTO
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Pelo exposto, o voto é pelo PROSSEGUIMENTO ao Projeto de
Decreto Legislativo de 187/2023, de autoria do Vereador Eduardo
Canuto, que dispõe sobre o <TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO
DE MACEIÓ PARA O SENHOR CEL. ADELMO DE SOUSA
CARVALHO FILHO=.
 
Este é o parecer, salvo melhor juízo.
 
Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de Março de
2024.
 
OLIVEIRA LIMA
Vereador de Maceió
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Silvania Barbosa
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:7A0BCD6A

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 18/04/2024. Edição 6908
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Processo N° : 03180023 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 29/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ
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D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 18 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 18 de abril  de
2024 às 10h31.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Nomear FÁBIO DE MENDONCA OLIVEIRA 3 CPF 925.474.004-
72, no cargo em comissão de SECRETÁRIO(A) PARLAMENTAR, 
símbolo SP03, no gabinete do(a) Vereador(a) KELMANN VIEIRA. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3D3F5E72 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº: 03160001/2024. 

 
PARECER Nº 
PROCESSO Nº: 03160001/2024. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03160001 
AUTORIA: VEREADOR PASTOR OLIVEIRA 
EMENTA: DECLARA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, A LIGA DE QUADRILHAS JUNINAS DE ALAGOAS 3 
LIQAL COMO PATRIMÔNIO CULTURAL E IMATERIAL DO 
POVO DA CIDADE DE MACEIÓ. 
RELATORIA: VEREADOR JOÃO CATUNDA  
  
1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Pastor 
Oliveira Lima, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 
03160001/2024 que 5CONSIDERA A LIGA DE QUADRILHAS 
JUNINAS DE ALAGOAS 3 LIQAL COMO PATRIMÔNIO 
CULTURAL E IMATERIAL DO POVO DA CIDADE DE 
MACEIÓ.6 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 
temática apenas a análise de mérito sob a ótica educacional e cultural. 
  
2. ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 
Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade que declara: 
As festas juninas são importantes manifestações culturais populares 

no país e em nossa cidade já se consagraram, com apresentações de 

quadrilhas juninas, brincadeiras como pau de sebo, casamento 

caipira, correio elegante e muita comida típica. A cultura de São João 

que está disseminada pelo país, é hoje uma atração turística que deve 

ser preservada e estimulada, As danças são hoje estímulo a formação 

de <quadrilhas juninas=, através de movimento cultural de quadrilhas 
juninas Que percorrem toda a cidade em torneios da dança com os 

trajes típicos que misturam características da antiga nobreza com 

como os vestidos rodados femininos com elementos caipiras do Brasil 

rural. Resgatando-se essa cultura estaremos ainda estimulando o 

turismo e estimulando a preservação desse costume já arraigado em 

nosso povo.  
A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 
diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 
poder Executivo e legislativo voltadas para uma melhor convivência e 
conhecimento da sociedade. 
  
3. VOTO DO RELATOR 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando 

o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à 
propositura apresentada. 
  
4. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento 
do Projeto de Lei com protocolo nº 03160001/2024, devendo ser 
aprovado por essa Comissão. 
  
É o parecer. 
  
JOÃO CATUNDA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
OLIVIA TENORIO 
EDUARDO CANUTO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D7346615 
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PARECER Nº: 
PROCESSO Nº 03180023/2024. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 29/2024 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE 
CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ PARA O SENHOR, 
CEL. ADELMO DE SOUSA CARVALHO FILHO. 
RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  
RELATÓRIO: 
De autoria do nobre Vereador Oliveira Lima, o projeto em epígrafe 
Dispõe Sobre a Concessão do Título de Cidadão Honorário de 
Maceió ao Senhor Adelmo de Sousa Carvalho Filho. O projeto em 
questão tem por objetivo conceder o Título de Cidadão Honorário de 
Maceió, ao Senhor: 
O senhor Coronel Adelmo de Sousa Carvalho Filho, nasceu no dia 28 

de maio de 1977, em Teresina – PI é casado com dona Vera e pai 

dedicado de dois filhos, Gabriel e Mariana. O Cel. Adelmo é um 

oficial militar com formação acadêmica em Ciências Militares pela 

Academia Militar das Agulhas Negras (AMAN), tendo concluído o 

curso entre os anos de 1995 e 1999. Possui mestrado em Estudos 

Internacionais Estratégicos-Militares pela Universidade Studi Di 

Torino (Itália), o Cel. Adelmo, além de suas realizações acadêmicas, 

desempenhou diversas funções de destaque ao longo de sua carreira 

militar, estas incluem o comando do Pelotão de Fuzileiros de Selva e 

de Guarda, bem como o comando de subunidades de fuzileiros. Em 

reconhecimento aos méritos de sua ilustre carreira, o Coronel 

Adelmo é uma figura cujas realizações de destacam de forma 

excepcional. Seu profundo comprometimento e habilidades 

inigualáveis renderam-lhe uma série de honrarias e distintivos de 

comando que testemunham sua dedicação e sua contribuição para as 

instituições às quais serviu com distinção. Entre muitas homenagens 

recebidas, destacam-se a Medalha Pacificador, a Medalha de Serviço 

Amazônico, a Medalha Corpo de Tropa Grau Prata, a Medalha 

Militar de Prata, Medalha Marechal Osório – O Legendário, 

Medalha das Nações Unidas, referendo no Saara Ocidental, 

Medalhadas Nações Unidas (Minurso), Medalha da Vitoria, a 

Medalha do Mérito Institucional da Policia Militar – Medalha Zumbi 

dos Palmares e por fim, o Coronel Adelmo foi condecorado pelo o 

TIGRE – Policia Civil do Estado de Alagoas. São numerosas as 

honrarias e reconhecimentos concedidos ao Coronel Adelmo, coma 

sua liderança e contribuições feitas com louvor. 
Levando em consideração a boa pratica legislativa e os méritos 
relacionados a matéria apresentada pelo nobre parlamentar, 
verificamos a inexistência de óbices que impeça sua tramitação nessa 
casa.  
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VOTO DO RELATOR: 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator, emite PARECER 
FAVORÁVEL. 
  
CONCLUSÃO: 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Decreto 
Legislativo 29/2024 seja levado ao Plenário. 
  
Maceió/AL, 09 de maio de 2024. 
  
VEREADOR JOÃO CATUNDA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
EDUARDO CANUTO 
BRIVALDO MARQUES 
OLÍVIA TENÓRIO 
CAL MOREIRA 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  
ABSTENÇÕES: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B9AAC122 
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PARECER Nº /2024 

  
PROCESSO Nº 03270022/2024. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/2024 AUTOR: 
VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA RELATOR: 
VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Siderlane Mendonça, que tramita nesta Casa Legislativa 
com protocolo nº 03270022/2024 que dispõe sobre a concessão do 
Título Honorífico de Cidadão Honorário da Cidade de Maceió ao 
Pe. Cicero Luiz Gomes Calado. 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
Padre Luiz nasceu no dia 12 de julho de 1971 no hospital da Usina 
Utinga Leão da cidade de Rio Largo/Alagoas, às 05:00 horas da 
manhã. Filho de Luiz Ferreira Calado (falecido) e de Maria Aparecida 
Gomes Calado. Foi batizado no dia 21 de janeiro de 1973 na Paróquia 
do Sagrado Coração de Jesus em Utinga Leão pelo Padre Arnaldo. 
Sua primeira Eucaristia foi em 20 de janeiro de 1978 na igreja de São 
Sebastião do Tabuleiro do Pinto pelo mesmo padre. Entrou para o 
seminário em 18 de fevereiro de 1988 cursando Filosofia durante 
quatro anos. Concluiu o curso em 26 de novembro de 1991. Iniciou 
seus estudos Teológicos em Brasília no Seminário Nossa Senhora de 
Fátima e terminou seu estudos Teológicos no Rio de Janeiro no 
Seminário São José e na Faculdade Beneditina. Ainda em Brasília 
recebeu o Leitorato em 1994. Recebeu o seu Ministério de Acolitato 
em Maceió no dia 12 de janeiro de 1995 na Paróquia do Menino Jesus 
de Praga no Pinheiro, Maceió/AL. Seu Diaconato ocorreu em 9 de 
janeiro de 1996 com o tema: 7Pela graça de Deus, sou o que sou e 
estou no meio de vós, como aquele que serve8. Realizada na Catedral 

Metropolitana de Maceió tendo como Bispo ordenante Dom Edvaldo 
Gonçalves. A sua Ordenação Sacerdotal foi realizada no dia 12 de 
janeiro de 1997 com o Tema: 7Eu me Consagro por Eles, a fim de que 
eles também sejam Consagrados na verdade8 Jo 17,19. Foi realizada 
na cidade de Coração de Maria no estado da Bahia, tendo como Bispo 
ordenante Dom Itamar Vianna. Celebrando, orientando e cuidando do 
seu povo, dessa porção do povo de Deus a ele confiado. Podemos 
descrever Padre Cícero Luiz Gomes 
  
Calado como um homem de Fé, de coragem, dedicado, carismático e 
que no momento certo o Senhor colocou entre nós para ser entre nós 
sinal de que apesar de tudo que passamos e ainda estamos a passar 
Deus jamais nos desamparou. Muitos anos de vida a padre Luiz e que 
Deus sempre o sustende em seu amor! 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade conforme Art. 311. § 1º, II, do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal, visto que este Título pode ser conferido a 
personalidades que tenham reconhecidamente prestado serviços 
relevantes em prol do desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo 
de atividade. 
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. VOTO DO RELATOR 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à 
propositura apresentada. 
  
4. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 03270022/2024 deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
CAL MOREIRA 
EDUARDO CANUTO 
OLIVIA TENORIO 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B20B8F13 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº 04010036/ 2024. 

 
PARECER Nº /2024 

  
PROCESSO Nº 04010036/ 2024. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 37/2024 AUTOR: 
VEREADOR CHICO FILHO 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Chico Filho, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 04010036/ 2024 que dispõe sobre a concessão da 
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AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DE MACEIÓ PARA O SENHOR, CEL. ADELMO DE SOUSA 
CARVALHO FILHO. 
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RELATÓRIO: 

De autoria do nobre Vereador Oliveira Lima, o projeto em epígrafe Dispõe Sobre 
a Concessão do Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Adelmo de Sousa 
Carvalho Filho. O projeto em questão tem por objetivo conceder o Título de Cidadão 
Honorário de Maceió, ao Senhor:  

O senhor Coronel Adelmo de Sousa Carvalho Filho, nasceu no dia 28 de 

maio de 1977, em Teresina – PI é casado com dona Vera e pai dedicado de dois 

filhos, Gabriel e Mariana. O Cel. Adelmo é um oficial militar com formação 

acadêmica em Ciências Militares pela Academia Militar das Agulhas Negras 

(AMAN), tendo concluído o curso entre os anos de 1995 e 1999. Possui mestrado 

em Estudos Internacionais Estratégicos-Militares pela Universidade Studi Di 

Torino (Itália), o Cel. Adelmo, além de suas realizações acadêmicas, 

desempenhou diversas funções de destaque ao longo de sua carreira militar, 

estas incluem o comando do Pelotão de Fuzileiros de Selva e de Guarda, bem 

como o comando de subunidades de fuzileiros. Em reconhecimento aos méritos 

de sua ilustre carreira, o Coronel Adelmo é uma figura cujas realizações de 

destacam de forma excepcional. Seu profundo comprometimento e habilidades 

inigualáveis renderam-lhe uma série de honrarias e distintivos de comando que 

testemunham sua dedicação e sua contribuição para as instituições às quais 

serviu com distinção. Entre muitas homenagens recebidas, destacam-se a 

Medalha Pacificador, a Medalha de Serviço Amazônico, a Medalha Corpo de 

Tropa Grau Prata, a Medalha Militar de Prata, Medalha Marechal Osório – O 

Legendário, Medalha das Nações Unidas, referendo no Saara Ocidental, 

Medalhadas Nações Unidas (Minurso), Medalha da Vitoria, a Medalha do 

Mérito Institucional da Policia Militar – Medalha Zumbi dos Palmares e por fim, 

o Coronel Adelmo foi condecorado pelo o TIGRE – Policia Civil do Estado de 

Alagoas. São numerosas as honrarias e reconhecimentos concedidos ao Coronel 

Adelmo, coma sua liderança e contribuições feitas com louvor. 

Levando em consideração a boa pratica legislativa e os méritos relacionados a 
matéria apresentada pelo nobre parlamentar, verificamos a inexistência de óbices que 
impeça sua tramitação nessa casa.  

 
 

VOTO DO RELATOR: 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 

 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator, emite PARECER FAVORÁVEL. 

 
 

 
CONCLUSÃO: 

 Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Decreto Legislativo 29/2024 
seja levado ao Plenário. 

 
 
Maceió/AL, 09 de maio de 2024. 
 

VEREADOR JOÃO CATUNDA 
Relator 

 
               VOTOS FAVORÁVEIS:                            

 
 
  
 
 
 

    
 

 
 

 
 
 

 
 

 
VOTOS CONTRÁRIOS: 
 
 
ABSTENÇÕES: 
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GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 37/2024

AUTOR: VEREADOR CHICO FILHO

Dispõe sobre a concessão da Comenda Álvaro

Vasconcelos Filho a atleta Sandressa Miranda

Lorandi.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:

Art. 1º Concede a Comenda Álvaro Vasconcelos Filho a atleta Sandressa Miranda

Lorandi, em reconhecimento a sua dedicação diária e superação no esporte , contribuindo para

toda a sociedade maceioense.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 01 de abril de 2024.

Francisco Holanda Costa Filho

Vereador de Maceió
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GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por fundamento legal o previsto

no inciso IX, parágrafo único, do artigo 221 cumulado com inciso XLIII, § 2º, do artigo

312, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió.

A homenageada Sandressa Miranda Lorandi, alagoana, nascida em 23 de março

de 1992 na cidade de Maceió-Alagoas , atua desde seus 12 anos no voleibol.

Começou a jogar em Maceió, sua cidade natal, no CRB (Clube de Regatas

Brasil) nas categorias de base no vôlei de quadra. Integrou a seleção alagoana nas

categorias infantil e juvenil, disputando até os 18 anos quando, em 2010, migrou para o

vôlei de praia.

No ano seguinte jogou a categoria sub 21 em parceria com Thaís. Em 2012

formou dupla com Juliana Simões no Brasileiro Sub-21, e em 2013, no Sub-23, jogou

ao lado de Fabrine, com quem foi campeã. Em 2014 conquistou o bicampeonato

brasileiro do Sub-23, ao lado de Amanda.

Nestes quatro anos disputou os circuitos regionais, adquirindo experiência

jogando com atletas como Val, Josi, Cida, Vivian, Érica Freitas e Victoria.

Atualmente está jogando ao lado de Thainara. Como hobby, gosta de ir ao

cinema, escutar músicas, em especial um forró, curtir a família e namorado, e passear

com as amigas.

Principais Resultados:

- Campeã Brasileira Sub-21

- Bi Campeã Brasileira Sub-23

- Bi Campeã Nacional

- Campeã Regional

- Campeã do Circuito Brasileiro Regional

- Campeã Estadual

- Campeã do Brasileiro Aberto

- Vice- campeã e terceira colocada no Brasileiro Aberto

- 5° colocação no Circuito Brasileiro - Challenger
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- 4° colocada no Circuito Sul-americano

- Campeã do desafio representando o Brasil na Colômbia

- Elite 16 no Circuito Brasileiro (está entre as melhores duplas agora em 2024)

principal torneio de Vôlei de Praia do Brasil.

- Top 10 do Ranking Brasileiro em 2024

Diante da história inspiradora da atleta, treinadora e campeã que brilha no

mundo do vôlei de praia, conto com o apoio dos meus pares para aprovação do presente

Projeto de Decreto Legislativo.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 01 de abril de 2024.

Francisco Holanda Costa Filho

Vereador de Maceió
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 04010036 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 37/2024
Interessado : CHICO FILHO
Assunto :  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO A
ATLETA SANDRESSA MIRANDA LORANDI.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 03 de abril de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 03 de
abril de 2024 às 10h57.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04010036 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 37/2024
Interessado : CHICO FILHO
Assunto :  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO A
ATLETA SANDRESSA MIRANDA LORANDI.

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 03 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 03 de abril  de
2024 às 16h56.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04010036 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 37/2024
Interessado : CHICO FILHO
Assunto :  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO A
ATLETA SANDRESSA MIRANDA LORANDI.

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 03 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 03 de abril  de
2024 às 16h56.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04010036 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 37/2024
Interessado : CHICO FILHO
Assunto :  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO A
ATLETA SANDRESSA MIRANDA LORANDI.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para a publicação no diário oficial o parecer de autoria do vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 10 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 15 de abril  de
2024 às 10h26.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER
PROCESSO Nº. 04010036/2024.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 37/2024
AUTORIA: VEREADOR CHICO FILHO
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo n.
37/2024, de autoria do vereador Chico Filho, que <Dispõe
sobre a concessão da Comenda Álvaro Vasconcelos Filho a
atleta Sandressa Miranda Lorandi=.
 
Em síntese, é o relatório.
 
II - ANÁLISE
 
A Comenda Álvaro Vasconcelos Filho, instituída por meio do
Decreto Legislativo n. 608/2016, tem como finalidade
homenagear as <pessoas que se destacam em atividades
esportivas (atletas) em âmbito local, nacional e internacional
e/ou pessoas que tenham contribuído com o esporte amador ou
profissional (esportistas)=.
Depreende-se da justificativa apresentada pelo autor que a
homenageada, de fato, faz jus ao recebimento da comenda ora
outorgada.
Contudo, após votação nesta comissão, se faz necessário, na
forma do art. 66, inciso III, do Regimento Interno, que o
Projeto de Decreto Legislativo seja encaminhado à Comissão
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para ulterior análise.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, o voto é pelo PROSSEGUIMENTO ao Projeto
de Decreto Legislativo n. 37/2024, de autoria do vereador
Chico Filho, que <Dispõe sobre a concessão da Comenda
Álvaro Vasconcelos Filho a atleta Sandressa Miranda Lorandi=.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 10 de abril de
2024.
 
LEONARDO DIAS
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Oliveira Lima
Aldo Loureiro
Olivia Tenório
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:BF157122

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 15/04/2024. Edição 6905
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04010036 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 37/2024
Interessado : CHICO FILHO
Assunto :  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO A
ATLETA SANDRESSA MIRANDA LORANDI.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 15 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 15 de abril  de
2024 às 10h29.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 04010036/ 2024 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 37/2024 

AUTOR: VEREADOR CHICO FILHO 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Chico Filho, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 04010036/ 2024 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho a Atleta Sandressa Miranda Lorandi.  

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

A homenageada Sandressa Miranda Lorandi, Alagoana, nascida em 23 de março de 1992 na cidade 

de Maceió-Alagoas, atua desde seus 12 anos no voleibol. Começou a jogar em Maceió, sua cidade natal, 

no CRB (Clube de Regatas Brasil) nas categorias de base no vôlei de quadra. Integrou a seleção alagoana 

nas categorias infantil e juvenil, disputando até os 18 anos quando, em 2010, migrou para o vôlei de praia. 

No ano seguinte jogou a categoria sub 21 em parceria com Thaís. Em 2012 formou dupla com Juliana 

Simões no Brasileiro Sub-21, e em 2013, no Sub-23, jogou ao lado de Fabrine, com quem foi campeã. Em 

2014 conquistou o bicampeonato brasileiro do Sub-23, ao lado de Amanda. Nestes quatro anos disputou os 

circuitos regionais, adquirindo experiência jogando com atletas como Val, Josi, Cida, Vivian, Érica Freitas 

e Victoria. Atualmente está jogando ao lado de Thainara. Principais Resultados: - Campeã Brasileira Sub-

21, - Bi Campeã Brasileira Sub-23, - Bi Campeã Nacional, - Campeã Regional, - Campeã do Circuito 

Brasileiro Regional, - Campeã Estadual, - Campeã do Brasileiro Aberto, - Vice-campeã e terceira colocada 

no Brasileiro Aberto, - 5° colocação no Circuito Brasileiro- Challenge, - 4° colocada no Circuito Sul-

americano, - Campeã do desafio representando o Brasil na Colômbia, - Elite 16 no Circuito Brasileiro (está 
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entre as melhores duplas agora em 2024) principal torneio de Vôlei de Praia do Brasil, - Top 10 do Ranking 

Brasileiro em 2024. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na comunidade conforme dispositivo 312., 

XXXVIII, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, visto que esta Comenda pode ser conferida a 

pessoas que se destacam em atividades esportivas em âmbito local, nacional e internacional e/ou pessoas 

que tenham contribuído com o esporte amador ou profissional.   

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

3. VOTO DO RELATOR  

 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 

4. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 

protocolo nº 04010036/2024 deve ser aprovado.  

 

É o parecer.  

 

 
BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 
 

        VOTOS FAVORÁVEIS           VOTOS CONTRÁRIOS  ABSTENÇÃO  
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1. RELATÓRIO 

 
 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Chico Filho, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 04010036/ 2024 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho a Atleta Sandressa Miranda Lorandi. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito. 

 
2. ANÁLISE 

 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

A homenageada Sandressa Miranda Lorandi, Alagoana, nascida em 23 de março de 1992 na cidade 

de Maceió-Alagoas, atua desde seus 12 anos no voleibol. Começou a jogar em Maceió, sua cidade natal, 

no CRB (Clube de Regatas Brasil) nas categorias de base no vôlei de quadra. Integrou a seleção alagoana 

nas categorias infantil e juvenil, disputando até os 18 anos quando, em 2010, migrou para o vôlei de praia. 

No ano seguinte jogou a categoria sub 21 em parceria com Thaís. Em 2012 formou dupla com Juliana 

Simões no Brasileiro Sub-21, e em 2013, no Sub-23, jogou ao lado de Fabrine, com quem foi campeã. Em 

2014 conquistou o bicampeonato brasileiro do Sub-23, ao lado de Amanda. Nestes quatro anos disputou os 

circuitos regionais, adquirindo experiência jogando com atletas como Val, Josi, Cida, Vivian, Érica Freitas 

e Victoria. Atualmente está jogando ao lado de Thainara. Principais Resultados: - Campeã Brasileira Sub- 

21, - Bi Campeã Brasileira Sub-23, - Bi Campeã Nacional, - Campeã Regional, - Campeã do Circuito 

Brasileiro Regional, - Campeã Estadual, - Campeã do Brasileiro Aberto, - Vice-campeã e terceira colocada 

no Brasileiro Aberto, - 5° colocação no Circuito Brasileiro- Challenge, - 4° colocada no Circuito Sul- 

americano, - Campeã do desafio representando o Brasil na Colômbia, - Elite 16 no Circuito Brasileiro (está 
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entre as melhores duplas agora em 2024) principal torneio de Vôlei de Praia do Brasil, - Top 10 do Ranking 

Brasileiro em 2024. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na comunidade conforme dispositivo 312., 

XXXVIII, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, visto que esta Comenda pode ser conferida a 

pessoas que se destacam em atividades esportivas em âmbito local, nacional e internacional e/ou pessoas 

que tenham contribuído com o esporte amador ou profissional. 

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação. 

 
3. VOTO DO RELATOR 

 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 
4. CONCLUSÃO 

 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 

protocolo nº 04010036/2024 deve ser aprovado. 

 
É o parecer. 

 
 
 

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

 
VOTOS FAVORÁVEIS VOTOS CONTRÁRIOS ABSTENÇÃO 
 
 
  
 

 
 
    

 
 
 

 



ANO XXIX - Maceió/AL, Quinta-Feira, 16 de Maio de 2024 - Nº 6927  

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   16 

VOTO DO RELATOR: 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator, emite PARECER 
FAVORÁVEL. 
  
CONCLUSÃO: 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Decreto 
Legislativo 29/2024 seja levado ao Plenário. 
  
Maceió/AL, 09 de maio de 2024. 
  
VEREADOR JOÃO CATUNDA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
EDUARDO CANUTO 
BRIVALDO MARQUES 
OLÍVIA TENÓRIO 
CAL MOREIRA 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  
ABSTENÇÕES: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B9AAC122 
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PARECER Nº /2024 

  
PROCESSO Nº 03270022/2024. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/2024 AUTOR: 
VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA RELATOR: 
VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Siderlane Mendonça, que tramita nesta Casa Legislativa 
com protocolo nº 03270022/2024 que dispõe sobre a concessão do 
Título Honorífico de Cidadão Honorário da Cidade de Maceió ao 
Pe. Cicero Luiz Gomes Calado. 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
Padre Luiz nasceu no dia 12 de julho de 1971 no hospital da Usina 
Utinga Leão da cidade de Rio Largo/Alagoas, às 05:00 horas da 
manhã. Filho de Luiz Ferreira Calado (falecido) e de Maria Aparecida 
Gomes Calado. Foi batizado no dia 21 de janeiro de 1973 na Paróquia 
do Sagrado Coração de Jesus em Utinga Leão pelo Padre Arnaldo. 
Sua primeira Eucaristia foi em 20 de janeiro de 1978 na igreja de São 
Sebastião do Tabuleiro do Pinto pelo mesmo padre. Entrou para o 
seminário em 18 de fevereiro de 1988 cursando Filosofia durante 
quatro anos. Concluiu o curso em 26 de novembro de 1991. Iniciou 
seus estudos Teológicos em Brasília no Seminário Nossa Senhora de 
Fátima e terminou seu estudos Teológicos no Rio de Janeiro no 
Seminário São José e na Faculdade Beneditina. Ainda em Brasília 
recebeu o Leitorato em 1994. Recebeu o seu Ministério de Acolitato 
em Maceió no dia 12 de janeiro de 1995 na Paróquia do Menino Jesus 
de Praga no Pinheiro, Maceió/AL. Seu Diaconato ocorreu em 9 de 
janeiro de 1996 com o tema: 7Pela graça de Deus, sou o que sou e 
estou no meio de vós, como aquele que serve8. Realizada na Catedral 

Metropolitana de Maceió tendo como Bispo ordenante Dom Edvaldo 
Gonçalves. A sua Ordenação Sacerdotal foi realizada no dia 12 de 
janeiro de 1997 com o Tema: 7Eu me Consagro por Eles, a fim de que 
eles também sejam Consagrados na verdade8 Jo 17,19. Foi realizada 
na cidade de Coração de Maria no estado da Bahia, tendo como Bispo 
ordenante Dom Itamar Vianna. Celebrando, orientando e cuidando do 
seu povo, dessa porção do povo de Deus a ele confiado. Podemos 
descrever Padre Cícero Luiz Gomes 
  
Calado como um homem de Fé, de coragem, dedicado, carismático e 
que no momento certo o Senhor colocou entre nós para ser entre nós 
sinal de que apesar de tudo que passamos e ainda estamos a passar 
Deus jamais nos desamparou. Muitos anos de vida a padre Luiz e que 
Deus sempre o sustende em seu amor! 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade conforme Art. 311. § 1º, II, do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal, visto que este Título pode ser conferido a 
personalidades que tenham reconhecidamente prestado serviços 
relevantes em prol do desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo 
de atividade. 
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. VOTO DO RELATOR 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à 
propositura apresentada. 
  
4. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 03270022/2024 deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
CAL MOREIRA 
EDUARDO CANUTO 
OLIVIA TENORIO 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B20B8F13 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº 04010036/ 2024. 

 
PARECER Nº /2024 

  
PROCESSO Nº 04010036/ 2024. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 37/2024 AUTOR: 
VEREADOR CHICO FILHO 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Chico Filho, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 04010036/ 2024 que dispõe sobre a concessão da 
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Comenda Álvaro Vasconcelos Filho a Atleta Sandressa Miranda 
Lorandi. 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
A homenageada Sandressa Miranda Lorandi, Alagoana, nascida em 
23 de março de 1992 na cidade de Maceió-Alagoas, atua desde seus 
12 anos no voleibol. Começou a jogar em Maceió, sua cidade natal, no 
CRB (Clube de Regatas Brasil) nas categorias de base no vôlei de 
quadra. Integrou a seleção alagoana nas categorias infantil e juvenil, 
disputando até os 18 anos quando, em 2010, migrou para o vôlei de 
praia. No ano seguinte jogou a categoria sub 21 em parceria com 
Thaís. Em 2012 formou dupla com Juliana Simões no Brasileiro Sub-
21, e em 2013, no Sub-23, jogou ao lado de Fabrine, com quem foi 
campeã. Em 2014 conquistou o bicampeonato brasileiro do Sub-23, ao 
lado de Amanda. Nestes quatro anos disputou os circuitos regionais, 
adquirindo experiência jogando com atletas como Val, Josi, Cida, 
Vivian, Érica Freitas e Victoria. Atualmente está jogando ao lado de 
Thainara. Principais Resultados: - Campeã Brasileira Sub- 21, - Bi 
Campeã Brasileira Sub-23, - Bi Campeã Nacional, - Campeã 
Regional, - Campeã do Circuito Brasileiro Regional, - Campeã 
Estadual, - Campeã do Brasileiro Aberto, - Vice-campeã e terceira 
colocada no Brasileiro Aberto, - 5° colocação no Circuito Brasileiro- 
Challenge, - 4° colocada no Circuito Sul- americano, - Campeã do 
desafio representando o Brasil na Colômbia, - Elite 16 no Circuito 
Brasileiro (está 
  
entre as melhores duplas agora em 2024) principal torneio de Vôlei de 
Praia do Brasil, - Top 10 do Ranking Brasileiro em 2024. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade conforme dispositivo 312., XXXVIII, do Regimento 
Interno desta Câmara Municipal, visto que esta Comenda pode ser 
conferida a pessoas que se destacam em atividades esportivas em 
âmbito local, nacional e internacional e/ou pessoas que tenham 
contribuído com o esporte amador ou profissional. 
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. VOTO DO RELATOR 
  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à 
propositura apresentada. 
  
4. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 04010036/2024 deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
EDUARDO CANUTO 

JOÃO CATUNDA 
OLIVIA TENORIO 
CAL MOREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D54647E4 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº: 04190032. 

 
Parecer Nº: 17/2024  
Processo Nº: 04190032.  
Projeto de Lei Nº: 231/2023 
  
AUTOR DA MATÉRIA: Vereadora Silvania Barbosa 
Ementa da Matéria: <CRIA O PROGRAMA DE ESPORTES 
ELETRÔNICOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ - MACEIÓ 
GAMES E-SPORTS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS= 
  
RELATÓRIO 
Projeto de Lei nº 231/2023, que "CRIA O PROGRAMA DE 
ESPORTES ELETRÔNICOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ - 
MACEIÓ GAMES E-SPORTS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS=. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
Tem o presente Projeto de Lei o intuito de instituir em Maceió o 
Programa de Esportes Eletrônicos do Município de Maceió- Maceió 
Games E-Sports. O programa tem por finalidade a promoção da 
infraestrutura necessária para a realização de eventos de esportes 
eletrônicos com o objetivo principal de utilizar a educação e a 
tecnologia como estratégia para a inclusão digital e a formação de 
jovens com potencial competitivo em diferentes modalidades de 
desporto eletrônico, visando o seu desenvolvimento intelectual e 
cultural esportivo. 
Segundo o parlamentar, a justificativa para esse projeto se fundamenta 
em razão da importância da matéria para o lazer e para o 
desenvolvimento intelectual e cultural esportivo dos jovens, fazendo-
se necessário a criação de um programa dedicado a essa temática que 
possa proporcionar maior visibilidade e promover o fomento e 
investimento em benefício dos jovens dessa cidade. 
Nesse sentido, a Política municipal tem o dever de zelar pelo 
desenvolvimento da educação e do esporte, respeitando os limites 
dispostos nos arts. 205 e 217 da Constituição Federal/88, com isso, 
necessita de iniciativas legislativas nesse sentido. 
  
VOTO DO RELATOR 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 231/2023, que 
"CRIA O PROGRAMA DE ESPORTES ELETRÔNICOS DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ - MACEIÓ GAMES E-SPORTS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.= 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade instituir o 
Programa de Esportes Eletrônicos do Município de Maceió, bem 
como por constar parecer favorável da Comissão de Constituição e 
Justiça, entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada 
por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a 
Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes decide conceder 
parecer favorável à matéria. 
É o parecer. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ______/2024                                                     

 

Maceió, 27 de março de 2024. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 

CONCESSÃO DE TÍTULO HONORÍFICO 
DE CIDADÃO HONORÁRIO DA CIDADE 
DE MACEIÓ AO PE. CICERO LUIZ 
GOMES CALADO. 

 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Honorário ao PE. CICERO LUIZ GOMES 
CALADO. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 17 de agosto de 2023. 

  

 

 

 

______________________ 

Siderlane Mendonça 
Vereador - PL 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___/2024 

 

CONCESSÃO DE TÍTULO HONORÍFICO 
DE CIDADÃO HONORÁRIO DA CIDADE 
DE MACEIÓ AO PE. CICERO LUIZ 
GOMES CALADO. 

 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Este Vereador, no uso de suas atribuições previstas no artigo 311 do Regimento 
Interno desta Casa, REQUER a concessão do Título de Cidadão Honorário ao PE. CICERO 
LUIZ GOMES CALADO. 

 

BIOGRAFIA DA VIDA DO PADRE CICERO LUIZ GOMES CALADO 

Padre Luiz nasceu no dia 12 de julho de 1971 no hospital da Usina Utinga Leão da 
cidade de Rio Largo/Alagoas, às 05:00 horas da manhã. Filho de Luiz Ferreira Calado 
(falecido) e de Maria Aparecida Gomes Calado. Foi batizado no dia 21 de janeiro de 1973 na 
Paróquia do Sagrado Coração de Jesus em Utinga Leão pelo Padre Arnaldo. Sua primeira 
Eucaristia foi em 20 de janeiro de 1978 na igreja de São Sebastião do Tabuleiro do Pinto pelo 
mesmo padre. Recebeu o sacramento da Crisma no dia 22 de novembro de 1986 na Igreja de 
Cristo Rei, em Gustavo Paiva na cidade de Cachoeira – Rio Largo. Teve como primeira 
catequista sua mãe e depois recebeu catequese da senhora Josefa Alves (falecida) e do Senhor 
Inocêncio (evangelizador e Ministro da Eucaristia). Sua primeira escola foi no Grupo Rural 
do Tabuleiro Pinto município da cidade de Rio Largo – Alagoas, onde cursou de primeira 
série a quarta série. Continuou seus estudos no Colégio Princesa Isabel e Colégio Maria José 
Loureiro em Maceió, cursando o ginásio. Passou para a Escola Técnica Federal de Alagoas 
atual CEFET, vindo a cursar o segundo grau técnico em Eletrônica. Na comunidade em que 
vivia, participou do Grupo de Jovem, foi Catequista, Legionário e pertenceu ao Apostolado da 
Oração. No mês de maio e durante o período que a imagem de Nossa Senhora de Fátima 
estava nos lares, ele estava sempre presente, nascendo daí o seu amor por Maria. Ainda 
quando estudava na Escola Técnica, em 1988 fez sua opção de vida e ingressou no Seminário 
Arquidiocesano de Maceió. O sacerdote em que se espelhou foi Padre Arnaldo da 
Comunidade de Utinga Leão e também Monsenhor Delfino seu padrinho de Crisma. Entrou 
para o seminário em 18 de fevereiro de 1988 cursando Filosofia durante quatro anos. 
Concluiu o curso em 26 de novembro de 1991. Iniciou seus estudos Teológicos em Brasília 
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no Seminário Nossa Senhora de Fátima e terminou seu estudos Teológicos no Rio de Janeiro 
no Seminário São José e na Faculdade Beneditina. Ainda em Brasília recebeu o Leitorato em 
1994. Recebeu o seu Ministério de Acolitato em Maceió no dia 12 de janeiro de 1995 na 
Paróquia do Menino Jesus de Praga no Pinheiro, Maceió/AL. Seu Diaconato ocorreu em 9 de 
janeiro de 1996 com o tema: 8Pela graça de Deus, sou o que sou e estou no meio de vós, como 
aquele que serve9. Realizada na Catedral Metropolitana de Maceió tendo como Bispo 
ordenante Dom Edvaldo Gonçalves. 2 A sua Ordenação Sacerdotal foi realizada no dia 12 de 
janeiro de 1997 com o Tema: 8Eu me Consagro por Eles, a fim de que eles também sejam 
Consagrados na verdade9 Jo 17,19. Foi realizada na cidade de Coração de Maria no estado da 
Bahia, tendo como Bispo ordenante Dom Itamar Vianna. Na Diocese de Feira de Santana na 
Bahia foi Pároco de Paróquia de Coração de Maria na Cidade Coração de Maria e da paróquia 
do Sagrado Coração de Jesus na Cidade de Pedrão. Sua primeira Missa foi celebrada na 
Cidade de Coração de Maria às 08:00 horas da manhã no dia 13 de janeiro de 1997. Sua 
segunda missa foi celebrada em Alagoas na Igreja Menino Jesus de Praga no Jardim das 
Acácias em Maceió, no dia 16 de janeiro de 1997 como também celebrou Missa festiva no dia 
22 de janeiro do mesmo ano. Na Comunidade de Utinga Leão, lugar em que nasceu e foi 
batizado celebrou no dia 26 de janeiro de 1997 às 10:00 horas da manhã na Paróquia do 
Sagrado Coração de Jesus. Permaneceu na cidade de Coração de Maria no estado da Bahia 
aproximadamente por dois anos. Foi transferido para Arquidiocese de Maceió no ano de 1998 
e no dia 16 de setembro assumiu a recém paróquia erigida de São José e São Benedito nas 
cidades de Joaquim Gomes e Flexeiras. No dia 06 de janeiro de 2004 tomou posse na 
Paróquia de Nossa Senhora do Pilar, na cidade do Pilar, permanecendo por dois anos, sendo 
transferido posteriormente no dia 16 de março de 2006 para a Paróquia de São José Operário 
em Maceió na Comunidade de Fernão Velho. Em 2006 tomou posse na Paróquia de São José 
em Fernão Velho. Em 2008 assumiu a então paróquia da Sagrada Família recém erigida em 
Jacarecica onde passou 11 anos. Nesse período desenvolveu trabalhos sociais no antigo Lixão 
na comunidade da Emater e Também na comunidade de Santa Luzia em Andraújo, trabalho 
conjuntos com as Irmãs pobres Servas da Visitação e o Instituto dos Missionários da 
Misericórdia do Divino Pai Eterno. Em 1 de Janeiro de 2019 foi enviado para uma nova 
missão na Paróquia Menino Jesus de Praga. Logo que chegou foi se apresentando desafios 
que precisou de sua fé, esperança e força pra lutar para poder conduzir a paróquia nos desafios 
que só começavam a despontar. A saber: O êxodo do povo por causa das questões da 
instabilidade do solo por causa da mineração; A pandemia. Um povo angustiado por todos os 
acontecimentos que destruíram seus sonhos e suas conquistas; Um homem, um padre que 
podemos descrever que com sua fé e vida espiritual conseguiu ser para seu rebanho a figura 
do Bom Pastor que não abandona suas ovelhas mas as conduz e cuida de suas feridas. Em 
2021 por imposição da mineradora tivemos que sair do nosso belo edifício dedicado ao 
Menino Jesus de Praga, porém nada pode nos separar do amor de Deus. Padre Calado e seu 
rebanho como sinal de uma esperança que não morre continuam no que restou do glorioso 
bairro do Pinheiro em um galpão alugado. Celebrando, orientando e cuidando do seu povo, 
dessa porção do povo de Deus a ele confiado. Podemos descrever Padre Cícero Luiz Gomes 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

 

Av. Menino Marcelo, 9350, Sala 810, Serraria, Maceió/AL 
CEP: 57046-000, Contato: (82) 9.8191-3365/gvsiderlanemendonca@gmail.com 

Calado como um homem de Fé, de coragem, dedicado, carismático e que no momento certo o 
Senhor colocou entre nós para ser entre nós sinal de que apesar de tudo que passamos e ainda 
estamos a passar Deus jamais nos desamparou. Muitos anos de vida a padre Luiz e que Deus 
sempre o sustende em seu amor! 

 

 Maceió, 27 de Março de 2024 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 03270022 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 36/2024
Interessado : SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCESSÃO DE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO HONORÁRIO DA CIDADE DE
MACEIÓ AO PE. CICERO LUIZ GOMES CALADO.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 02 de abril de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 02 de
abril de 2024 às 10h35.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03270022 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 36/2024
Interessado : SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCESSÃO DE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO HONORÁRIO DA CIDADE DE
MACEIÓ AO PE. CICERO LUIZ GOMES CALADO.

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 03 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 03 de abril  de
2024 às 16h56.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03270022 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 36/2024
Interessado : SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCESSÃO DE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO HONORÁRIO DA CIDADE DE
MACEIÓ AO PE. CICERO LUIZ GOMES CALADO.

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 03 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 03 de abril  de
2024 às 16h56.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03270022 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 36/2024
Interessado : SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCESSÃO DE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO HONORÁRIO DA CIDADE DE
MACEIÓ AO PE. CICERO LUIZ GOMES CALADO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para a publicação no diário oficial o parecer de autoria do vereador Leonardo Dias.    

Maceió/AL, 10 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de abril  de
2024 às 16h42.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 03270022/2024.

PARECER
PROCESSO Nº. 03270022/2024.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/2024
AUTORIA: VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa Projeto de Decreto Legislativo de n.
36/2024, de autoria do vereador Siderlane Mendonça, que
dispõe sobre a <CONCESSÃO DE TÍTULO HONORÍFICO
DE CIDADÃO HONORÁRIO DA CIDADE DE MACEIÓ
AO PE. CICERO LUIZ GOMES CALADOS=.
Com apenas 2 (dois) artigos, o referido projeto de decreto
legislativo tem a seguinte dicção:
 
Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Honorário ao PE.
CICERO LUIZ GOMES CALADO.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
É o relatório.
II - ANÁLISE
 
A disciplina sobre concessão de Título de Cidadão do
Município de Maceió se encontra prevista no art. 311, inciso II,
do Regimento Interno desta Casa Legislativa e tem como
destinação pessoa natural de outras cidades, estados ou países
que tenham reconhecidamente prestados serviços ao
Município, ao Estado, à União, à democracia, ou à causa da
humanidade.
 
Ademais, a proposição observa todos os requisitos previstos no
artigo acima mencionado, o que faz adicionando biografia
circunstanciada da pessoa que se deseja homenagear,
corroborando assim para a aferição dos seus importantes
serviços prestados à população.
 
Contudo, após votação nesta comissão, se faz necessário, na
forma do art. 66, inciso III, do Regimento Interno, que o
Projeto de Decreto Legislativo seja encaminhado à Comissão
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para ulterior análise.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, o voto é pelo PROSSEGUIMENTO ao Projeto
de Decreto Legislativo de n. 36/2024, de autoria do vereador
Siderlane Mendonça, que dispõe sobre a <CONCESSÃO DE
TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO HONORÁRIO DA
CIDADE DE MACEIÓ AO PE. CICERO LUIZ GOMES
CALADOS=.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 10 de abril de
2024.
 
LEONARDO DIAS
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Aldo Loureiro
Olivia Tenório
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 



15/04/2024, 10:35 Prefeitura Municipal de Maceió

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/BAD59128/03AFcWeA5tJ66mt72JXb_Gtp6_yN2Q43VlCPQbdnsQUtOLc1O73d02SpB7-Hx0-… 2/2

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:BAD59128

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 15/04/2024. Edição 6905
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03270022 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 36/2024
Interessado : SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCESSÃO DE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO HONORÁRIO DA CIDADE DE
MACEIÓ AO PE. CICERO LUIZ GOMES CALADO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 15 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 15 de abril  de
2024 às 10h36.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER Nº ___/2024 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 03270022/2024 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/2024 

AUTOR: VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Siderlane Mendonça, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 03270022/2024 que dispõe sobre a concessão do Título 

Honorífico de Cidadão Honorário da Cidade de Maceió ao Pe. Cicero Luiz Gomes Calado. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Padre Luiz nasceu no dia 12 de julho de 1971 no hospital da Usina Utinga Leão da cidade de Rio 

Largo/Alagoas, às 05:00 horas da manhã. Filho de Luiz Ferreira Calado (falecido) e de Maria Aparecida 

Gomes Calado. Foi batizado no dia 21 de janeiro de 1973 na Paróquia do Sagrado Coração de Jesus em 

Utinga Leão pelo Padre Arnaldo. Sua primeira Eucaristia foi em 20 de janeiro de 1978 na igreja de São 

Sebastião do Tabuleiro do Pinto pelo mesmo padre. Entrou para o seminário em 18 de fevereiro de 1988 

cursando Filosofia durante quatro anos. Concluiu o curso em 26 de novembro de 1991. Iniciou seus estudos 

Teológicos em Brasília no Seminário Nossa Senhora de Fátima e terminou seu estudos Teológicos no Rio 

de Janeiro no Seminário São José e na Faculdade Beneditina. Ainda em Brasília recebeu o Leitorato em 

1994. Recebeu o seu Ministério de Acolitato em Maceió no dia 12 de janeiro de 1995 na Paróquia do 

Menino Jesus de Praga no Pinheiro, Maceió/AL. Seu Diaconato ocorreu em 9 de janeiro de 1996 com o 

tema: 8Pela graça de Deus, sou o que sou e estou no meio de vós, como aquele que serve9. Realizada na 

Catedral Metropolitana de Maceió tendo como Bispo ordenante Dom Edvaldo Gonçalves. A sua Ordenação 

Sacerdotal foi realizada no dia 12 de janeiro de 1997 com o Tema: 8Eu me Consagro por Eles, a fim de que 

eles também sejam Consagrados na verdade9 Jo 17,19. Foi realizada na cidade de Coração de Maria no 

estado da Bahia, tendo como Bispo ordenante Dom Itamar Vianna. Celebrando, orientando e cuidando do 

seu povo, dessa porção do povo de Deus a ele confiado. Podemos descrever Padre Cícero Luiz Gomes 
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Calado como um homem de Fé, de coragem, dedicado, carismático e que no momento certo o Senhor 

colocou entre nós para ser entre nós sinal de que apesar de tudo que passamos e ainda estamos a passar 

Deus jamais nos desamparou. Muitos anos de vida a padre Luiz e que Deus sempre o sustende em seu 

amor! 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na comunidade conforme Art. 311. § 1º, II, 

do Regimento Interno desta Câmara Municipal, visto que este Título pode ser conferido a personalidades 

que tenham reconhecidamente prestado serviços relevantes em prol do desenvolvimento de Maceió, em 

qualquer ramo de atividade. 

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

 
3. VOTO DO RELATOR  

 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 

4. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 

protocolo nº 03270022/2024 deve ser aprovado.  

 

É o parecer.  

 

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

 

        VOTOS FAVORÁVEIS           VOTOS CONTRÁRIOS  ABSTENÇÃO  
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 03270022/2024 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/2024 

AUTOR: VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 
1. RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Siderlane Mendonça, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 03270022/2024 que dispõe sobre a concessão do Título 

Honorífico de Cidadão Honorário da Cidade de Maceió ao Pe. Cicero Luiz Gomes Calado. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito. 

 
2. ANÁLISE 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Padre Luiz nasceu no dia 12 de julho de 1971 no hospital da Usina Utinga Leão da cidade de Rio 

Largo/Alagoas, às 05:00 horas da manhã. Filho de Luiz Ferreira Calado (falecido) e de Maria Aparecida 

Gomes Calado. Foi batizado no dia 21 de janeiro de 1973 na Paróquia do Sagrado Coração de Jesus em 

Utinga Leão pelo Padre Arnaldo. Sua primeira Eucaristia foi em 20 de janeiro de 1978 na igreja de São 

Sebastião do Tabuleiro do Pinto pelo mesmo padre. Entrou para o seminário em 18 de fevereiro de 1988 

cursando Filosofia durante quatro anos. Concluiu o curso em 26 de novembro de 1991. Iniciou seus estudos 

Teológicos em Brasília no Seminário Nossa Senhora de Fátima e terminou seu estudos Teológicos no Rio 

de Janeiro no Seminário São José e na Faculdade Beneditina. Ainda em Brasília recebeu o Leitorato em 

1994. Recebeu o seu Ministério de Acolitato em Maceió no dia 12 de janeiro de 1995 na Paróquia do 

Menino Jesus de Praga no Pinheiro, Maceió/AL. Seu Diaconato ocorreu em 9 de janeiro de 1996 com o 

tema: 8Pela graça de Deus, sou o que sou e estou no meio de vós, como aquele que serve9. Realizada na 

Catedral Metropolitana de Maceió tendo como Bispo ordenante Dom Edvaldo Gonçalves. A sua Ordenação 

Sacerdotal foi realizada no dia 12 de janeiro de 1997 com o Tema: 8Eu me Consagro por Eles, a fim de que 

eles também sejam Consagrados na verdade9 Jo 17,19. Foi realizada na cidade de Coração de Maria no 

estado da Bahia, tendo como Bispo ordenante Dom Itamar Vianna. Celebrando, orientando e cuidando do 

seu povo, dessa porção do povo de Deus a ele confiado. Podemos descrever Padre Cícero Luiz Gomes 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

 

 

Calado como um homem de Fé, de coragem, dedicado, carismático e que no momento certo o Senhor 

colocou entre nós para ser entre nós sinal de que apesar de tudo que passamos e ainda estamos a passar 

Deus jamais nos desamparou. Muitos anos de vida a padre Luiz e que Deus sempre o sustende em seu 

amor! 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na comunidade conforme Art. 311. § 1º, II, 

do Regimento Interno desta Câmara Municipal, visto que este Título pode ser conferido a personalidades 

que tenham reconhecidamente prestado serviços relevantes em prol do desenvolvimento de Maceió, em 

qualquer ramo de atividade. 

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação. 

 

 
3. VOTO DO RELATOR 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 
4. CONCLUSÃO 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 

protocolo nº 03270022/2024 deve ser aprovado. 

 
É o parecer. 

 
BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 
VOTOS FAVORÁVEIS VOTOS CONTRÁRIOS ABSTENÇÃO 
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VOTO DO RELATOR: 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator, emite PARECER 
FAVORÁVEL. 
  
CONCLUSÃO: 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Decreto 
Legislativo 29/2024 seja levado ao Plenário. 
  
Maceió/AL, 09 de maio de 2024. 
  
VEREADOR JOÃO CATUNDA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
EDUARDO CANUTO 
BRIVALDO MARQUES 
OLÍVIA TENÓRIO 
CAL MOREIRA 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  
ABSTENÇÕES: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B9AAC122 
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ESPORTE - PROCESSO Nº 03270022/2024. 
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PROCESSO Nº 03270022/2024. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/2024 AUTOR: 
VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA RELATOR: 
VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Siderlane Mendonça, que tramita nesta Casa Legislativa 
com protocolo nº 03270022/2024 que dispõe sobre a concessão do 
Título Honorífico de Cidadão Honorário da Cidade de Maceió ao 
Pe. Cicero Luiz Gomes Calado. 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
Padre Luiz nasceu no dia 12 de julho de 1971 no hospital da Usina 
Utinga Leão da cidade de Rio Largo/Alagoas, às 05:00 horas da 
manhã. Filho de Luiz Ferreira Calado (falecido) e de Maria Aparecida 
Gomes Calado. Foi batizado no dia 21 de janeiro de 1973 na Paróquia 
do Sagrado Coração de Jesus em Utinga Leão pelo Padre Arnaldo. 
Sua primeira Eucaristia foi em 20 de janeiro de 1978 na igreja de São 
Sebastião do Tabuleiro do Pinto pelo mesmo padre. Entrou para o 
seminário em 18 de fevereiro de 1988 cursando Filosofia durante 
quatro anos. Concluiu o curso em 26 de novembro de 1991. Iniciou 
seus estudos Teológicos em Brasília no Seminário Nossa Senhora de 
Fátima e terminou seu estudos Teológicos no Rio de Janeiro no 
Seminário São José e na Faculdade Beneditina. Ainda em Brasília 
recebeu o Leitorato em 1994. Recebeu o seu Ministério de Acolitato 
em Maceió no dia 12 de janeiro de 1995 na Paróquia do Menino Jesus 
de Praga no Pinheiro, Maceió/AL. Seu Diaconato ocorreu em 9 de 
janeiro de 1996 com o tema: 7Pela graça de Deus, sou o que sou e 
estou no meio de vós, como aquele que serve8. Realizada na Catedral 

Metropolitana de Maceió tendo como Bispo ordenante Dom Edvaldo 
Gonçalves. A sua Ordenação Sacerdotal foi realizada no dia 12 de 
janeiro de 1997 com o Tema: 7Eu me Consagro por Eles, a fim de que 
eles também sejam Consagrados na verdade8 Jo 17,19. Foi realizada 
na cidade de Coração de Maria no estado da Bahia, tendo como Bispo 
ordenante Dom Itamar Vianna. Celebrando, orientando e cuidando do 
seu povo, dessa porção do povo de Deus a ele confiado. Podemos 
descrever Padre Cícero Luiz Gomes 
  
Calado como um homem de Fé, de coragem, dedicado, carismático e 
que no momento certo o Senhor colocou entre nós para ser entre nós 
sinal de que apesar de tudo que passamos e ainda estamos a passar 
Deus jamais nos desamparou. Muitos anos de vida a padre Luiz e que 
Deus sempre o sustende em seu amor! 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade conforme Art. 311. § 1º, II, do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal, visto que este Título pode ser conferido a 
personalidades que tenham reconhecidamente prestado serviços 
relevantes em prol do desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo 
de atividade. 
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. VOTO DO RELATOR 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à 
propositura apresentada. 
  
4. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 03270022/2024 deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
CAL MOREIRA 
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PROCESSO Nº 04010036/ 2024. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 37/2024 AUTOR: 
VEREADOR CHICO FILHO 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Chico Filho, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 04010036/ 2024 que dispõe sobre a concessão da 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

